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PERFIL DA EMPRESA 

 
Razão Social:  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA. 

Endereço:  Rua Brigadeiro Rocha, 2777 

Bairro:  Centro 

Município:  Guarapuava 

Estado:  Paraná 

CEP:  85010210 

Fone/Fax:  36213000 

C.N.P.J:  76.178.037/0001-76 

Classificação Nacional de 

Atividade Econômica - CNAE: 

 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

Grau de Risco:  01 

Grupo:  C-33 

Responsável pela Empresa:  Luis Fernando Ribas Carli 

Cargo:  Prefeito Municipal 

Contato com a Empresa:  Vilma 

Cargo:  Recursos Humanos 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA. 

 
 

 
 

 

2 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
 

O presente documento da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA. foi elaborado em 2012, e 
tem a responsabilidade técnica de DANIEL ZARPELON, com formação em Engenharia de 
Segurança do Trabalho, registro no CREA/PR 67.571-D. 
 
Sua habilitação para executar tal tarefa está explícita na Constituição Federal, no Título II - Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais, Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais, Artigo 5 º item 
XIII; no Artigo 195 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; na Lei 6.514 de 22 de dezembro 
de 1977; na Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985; no Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999 

e na Resolução n º 359 de 31 de julho de 1991 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 
 
 
 
 
 
 

DANIEL ZARPELON 
CREA/PR 67.571-D. 
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1. INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta o LTCAT referente ao ano de 2012, do empregador PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARAPUAVA. Atendendo às exigências do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999 

que regulamenta a Lei 8213/91. 

 

2. OBJETIVO 

O objetivo deste programa é identificar os agentes nocivos existentes nos diferentes processos de trabalho, 

caracterizar à permanência da exposição à estes e levar os conhecimentos de prevenção de acidentes e 

doenças ocupacionais ao empregador PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA., através da 

antecipação, reconhecimento avaliação e controle, contribuindo para a redução dos mesmos. 

O LTCAT é parte integrante de um conjunto mais amplo de iniciativas no sentido de preservar a saúde e a 

integridade física dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas demais Normas 

Regulamentadoras, em especial com o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA. 

 

3. INFORMAÇÕES 

As informações contidas neste documento, foram obtidas segundo dados fornecidos pelo Sr.(s) Vilma em 

06/09/2012. 

 

4. DEFINIÇÃO 
 
A partir de 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, a caracterização de atividade como 

especial depende de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, 

durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos em atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, 

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observada a 

carência exigida. 

 

Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 
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Período 
Trabalhado 

Enquadramento 

Até 28/04/1995 

Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. Anexos I e II do RBPS, aprovado 
pelo Decreto nº 83.080, de 1979. 

Formulário; CP/CTPS; LTCAT, obrigatoriamente para o agente físico ruído 

De 29/04/1995 a 
13/10/1996 

Código 1.0.0 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. Anexo I do RBPS, 
aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979. 

Formulário; LTCAT ou demais Demonstrações Ambientais, obrigatoriamente para 
o agente físico ruído. 

De 14/10/1996 a 
05/03/1997 

Código 1.0.0 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. Anexo I do RBPS, 
aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979. 

Formulário; LTCAT ou demais Demonstrações Ambientais, para todos os agentes 
nocivos. 

De 06/03/1997 a 
31/12/1998 

Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 1997. 

Formulário; LTCAT ou demais Demonstrações Ambientais, para todos os agentes 
nocivos. 

De 01/01/1999 a 
06/05/1999 

Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 1997. 

Formulário; LTCAT ou demais Demonstrações Ambientais, para todos os agentes 
nocivos, que deverão ser confrontados com as informações relativas ao CNIS 
para homologação da contagem do tempo de serviço especial, nos termos do art. 
19 e § 2º do art. 68 do RPS, com redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002. 

De 07/05/1999 a 
31/12/2003 

Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999. 

Formulário; LTCAT ou demais Demonstrações Ambientais, para todos os agentes 
nocivos, que deverão ser confrontados com as informações relativas ao CNIS 
para homologação da contagem do tempo de serviço especial, nos termos do art. 
19 e § 2º do art. 68 do RPS, com redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002. 

A partir de 
01/01/2004 

Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999. 

Formulário, que deverá ser confrontado com as informações relativas ao CNIS 
para homologação da contagem do tempo de serviço especial, nos termos do art. 
19 e § 2º do art. 68 do RPS, com redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002. 

 
 
Para efeitos técnicos e legais, neste documento considera-se trabalho permanente, aquele  que é  

exercido  de   forma  não   ocasional  nem intermitente, no qual  a exposição do empregado,  do trabalhador 

avulso ou do cooperado ao agente nocivo  seja indissociável da produção do bem ou da prestação do 

serviço. 

 

Aplica-se também o disposto acima aos períodos de descanso determinados pela legislação  trabalhista, 

inclusive  férias, aos de afastamento decorrentes de  gozo de benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez acidentários,  bem como aos de percepção de salário maternidade,  desde que, 

 à data do afastamento,  o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial. 

 

http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1964/53831.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1979/83080.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1964/53831.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1979/83080.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1964/53831.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1979/83080.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1997/2172.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1997/2172.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/2002/4079.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/2002/4079.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1999/3048.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/2002/4079.htm
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Entende-se por agentes nocivos aqueles que possam trazer ou ocasionar danos à saúde ou integridade 

física do trabalhador nos ambientes de trabalho, em função de sua natureza, concentração, intensidade e 

fator de exposição aos seguintes agentes: 

 

Agentes Físicos: O que determina o benefício é a efetiva exposição de modo habitual e permanente acima 

dos limites de tolerância especificados na legislação previdenciária, quando for o caso, para a exposição a 

ruídos e temperaturas anormais ou exposição a atividades, tais como: vibração, radiações ionizantes, 

pressão atmosférica anormal, que independem de limite de tolerância. 

 

Agentes Químicos: O que determina o benefício é a presença do agente no processo produtivo e sua 

constatação no ambiente de trabalho em condições de causar dano à saúde ou a integridade física do 

trabalhador.  

 

Para fins de reconhecimento como atividade especial, em razão da exposição a agentes químicos, 

considerado o RPS vigente à época dos períodos laborados, a avaliação deverá contemplar todas aquelas 

substâncias existentes no processo produtivo. 

 

Agentes Biológicos: O que determina a concessão do benefício é a efetiva exposição aos agentes citados 

unicamente nas atividades relacionadas no Anexo IV do Decreto nº. 3.048/99, nas formas de 

microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas, tais como: Bactérias, Fungos, Parasitas, 

Bacilos, Vírus, etc. 

 

O reconhecimento como atividade especial, em razão da exposição a agentes biológicos de natureza 

infecto-contagiosa e em conformidade com o período de atividade, será determinado pela efetiva exposição 

do trabalhador aos agentes citados nos decretos respectivos. 

 

Associação de Agentes: O reconhecimento de atividade como especial, em razão de associação de 

agentes, será determinado pela exposição aos agentes combinados exclusivamente nas tarefas 

especificadas, devendo ser analisado considerando os itens dos Anexos dos Regulamentos da Previdência 

Social, vigentes à época dos períodos laborados. 

 

O recolhimento da GFIP deverá ser executado conforme instruções retiradas do Manual da GFIP 

(www.inss.gov.br). 
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5. METODOLOGIA 
Este documento foi elaborado utilizando-se ferramenta padrão desenvolvida pelo Departamento Nacional do 

SESI, em parceria com os Departamentos Regionais do SESI e com os seguintes organismos de renome na 

área de Segurança e Saúde no Trabalho: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, Organização 

Internacional do Trabalho - OIT e Fundação Jorge Duprat de Figueiredo de Segurança e Medicina do 

Trabalho - FUNDACENTRO.  

Em cada setor foi feita a caracterização de todos os trabalhadores determinando, os cargos, funções e a 

descrição das atividades realizadas (formando o GAS – Grupo de Atividades Similar). Na seqüência, 

caracterizou-se o ambiente de trabalho, verificando-se suas principais máquinas / equipamentos, os 

produtos químicos utilizados e a identificação dos perigos e avaliação dos riscos. 

O reconhecimento dos riscos foi feito com base em entrevistas com trabalhadores (pelo menos um 

ocupante de cada cargo / GAS) e seus respectivos supervisores. Também foi consultada bibliografia a 

respeito dos riscos ocupacionais específicos existentes no tipo de atividade desenvolvida pela empresa. 

As avaliações da exposição aos riscos ocupacionais, foram feitas tomando-se por base a combinação de 

duas variáveis: probabilidade de ocorrência do dano e gravidade do dano. 

 

 

A categoria ou importância de um risco é determinada pela expressão: 

 

Risco = Probabilidade de ocorrência do dano X Gravidade do dano 

 

Com base nessa expressão, é possível estimar o risco a partir da combinação da gradação da probabilidade 

de que o dano venha a se efetivar (ao longo da vida profissional dos expostos) e da gradação da gravidade 

desse dano, utilizando-se a matriz de risco que define categorias de risco, as quais representam sua 

grandeza ou importância. 

Observação: A combinação da ProbabilidadeXGravidade, utiliza uma matriz elaborada a partir da 

combinação das matrizes apresentadas por MULHAUSEN & DAMIANO (1998) e pelo apêndice D  da BS 

8800 (BSI, 1996). 

Probabilidade de Ocorrência do Dano – P 

A gradação da probabilidade da ocorrência do dano (efeito crítico) é feita atribuindo-se um índice de 

probabilidade (P) variando de 1 a 4, cujo significado está relacionado no quadro abaixo: 

1 - Possível, mas altamente improvável; 

2 - Improvável; 

3 - Pouco provável; 

4 - Provável ou quase certo. 

 

O índice (P) pode ser definido utilizando-se várias abordagens ou critérios. Para cada caso, em função da 

categoria do perigo e das informações disponíveis, deve-se usar abordagem ou critério mais adequado e a 
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seguinte pergunta guia “Qual a chance (probabilidade) que o trabalhador exposto tem de vir a sofrer um 

dano se as condições de trabalho permanecerem iguais ao presente momento?” 

Abordagens para atribuir o valor a P: 

 P definido com base em dados estatísticos de acidentes ou doenças relacionados ao trabalho obtidos 

ou fornecidos pela empresa ou do setor de atividade quando predominam situações similares. 

 P definido a partir do perfil de exposição qualitativo, quando não forem possíveis ou disponíveis dados 

quantitativos. Quanto maior intensidade, duração e freqüência da exposição maior será a probabilidade 

de ocorrência do dano e maior será o valor atribuído a P. 

 P definido a partir do perfil de exposição quantitativo baseado na estimativa da média aritmética do 

perfil de exposição ou baseado na estimativa do percentil 95% e comparando-se com o valor do limite 

de exposição ocupacional. 

 P definido em função do fator de proteção considerando a existência e a adequação de medidas de 

controle. Quanto mais adequadas e eficazes forem as medidas de controle, menor será o valor 

atribuído a P. 

Gravidade do Dano – G 

A gradação da gravidade do dano também pode ser definida utilizando-se várias abordagens ou critérios. 

Para cada caso, e em função do potencial de gravidade do dano, atribui-se um índice de gravidade (G) 

variando de 1 a 4, cujo significado está relacionado abaixo: 

1 - Lesão ou doença leves, com efeitos reversíveis levemente prejudiciais. 

2 - Lesão ou doença sérias, com efeitos reversíveis severos e prejudiciais. 

3 - Lesão ou doença críticas, com efeitos irreversíveis severos e prejudiciais que podem limitar 

a capacidade funcional. 

4 - Lesão ou doença incapacitante ou fatal. 

O índice (G), também pode ser feito utilizando critérios especiais relacionados com o potencial do perigo em 

causar danos, como por exemplo: 

 o potencial carcinogênico, mutagênico e teratogênico de agentes químicos e físicos tendo por base a 

classificação da ACGIH; 

 o potencial de agentes químicos causar danos locais quando em contato com olhos e pele; 

 o valor do TLV (LT proposto pela ACGIH) para contaminantes atmosféricos, pois quanto menor for o 

valor do TLV maior será o potencial do agente em causar danos;  

 a classificação em grupos de riscos para Agentes Biológicos – Microorganismos patogênicos – definidos 

por comitês de Biossegurança. 
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Categoria do Risco  

A partir da combinação dos valores atribuídos para probabilidade (P) e gravidade (G) do dano, obteremos a 

CATEGORIA DO RISCO resultante dessa combinação, podendo ser: 

 

 

 

 Risco Irrelevante; 

 Risco Baixo; 

 Risco Médio; 

 Risco Alto; 

 Risco Crítico.  

 

NOTA IMPORTANTE: 

O conteúdo do presente levantamento técnico não tem a pretensão de esgotar o assunto, principalmente os 

relacionados com doenças ocupacionais e com acidentes graves e iminentes. Todavia, como informações 

podem ter sido omitidas, mesmo que involuntariamente, durante a fase de reconhecimento (entrevistas com 

trabalhadores e chefias), é de se supor alguma eventual omissão de risco e respectiva medida de controle. 

Havendo a detecção de algum risco potencial que não tenha sido informado e observado, solicitamos 

imediato contato com o SESI, para que possamos dar o tratamento adequado ao assunto. 

5.1. MONITORAMENTO 

O LTCAT deve ser atualizado pelo menos uma vez ao ano ou sempre que ocorrer qualquer alteração no 

ambiente de trabalho ou em sua organização, contemplando a realização dos ajustes necessários e 

estabelecimento de novas metas e prioridades. 

São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas 

decorrentes de: 

I – mudança de layout; 

II - substituição de máquinas ou de equipamentos; 

III – adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva; 

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 1978, do MTE, se aplicável; 

V - extinção do pagamento do adicional de insalubridade. 
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6. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

Foram utilizados, na coleta de dados quantitativos, os seguintes equipamentos: 

- Medidor de Nível de Pressão Sonora QUEST Q 300, SERIE DAD040023 MODEL 407750, fabricado 

conforme Norma ANSI S1.4-1983 IEC 651-1979. 

- Dosímetro de Ruído QUEST 300, Versão 02, 7, SERIE QC4040044, fabricado conforme norma 

ANSI S1.4, IEC 605, de conformidade com o item 2 do Anexo 1 da NR 15, do decreto 14/78. 

- Luxímetro digital INSTRUTHERM LD-201;  

Outros equipamentos utilizados serão descritos na metodologia de análise de cada agente quantificado.  

 

7. LEGISLAÇÃO APLICADA 

Todo o trabalho está baseado na Legislação brasileira em vigor, abaixo indicada: 

- Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à Segurança e Medicina do 

Trabalho, em sua nova redação dada pela Lei no 6.514 de 22 de Dez / 77. 

- Portaria no 3.214, de 8 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, em suas 

Normas Regulamentadoras e respectivas atualizações. 

- Portaria nº 3.311, de 29 de novembro de 1989. 

- Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999. 

- Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 - DOU de 10/10/2007 e 
respectivas alterações. 
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8. GLOSSÁRIO TÉCNICO, NORMATIVO E LEGAL 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

ACGIH  
American Conference of Governmental Industrial Hygienists – Instituição Norte Americana que define 
parâmetros quantitativos para avaliação de riscos contaminantes ocupacionais. 

CA Certificado de Aprovação. 

CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho. 

CLT  Consolidação das Leis do Trabalho. 

CREA  Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura. 

DANO Lesão ou doenças causada pela exposição a perigos. 

dB(A) 
Decibel – é a Unidade Dimensional para “medir” o ruído. A escala “A” é indicada para avaliar a 
exposição a ruído ocupacional, pois é a que mais se aproxima da resposta do ouvido humano. 

dB(C) A escala “C” é indicada para avaliar a exposição a ruído de impacto ocupacional. 

DOSE 
Quantidade % (percentual) indicando se a exposição ultrapassa o limite de tolerância. Dose superior a 
1(um) significa superação do limite de tolerância. 

EPC Equipamento de Proteção Coletiva. 

EPI  Equipamento de Proteção Individual. Ex: Luva, capacete, avental. 

IBUTG  Índice de Bulbo Úmido e Termômetro de Globo. 

Lavg Nível Equivalente – Traduz a “média” da exposição a ruído durante a jornada de trabalho. 

MTE  Ministério do Trabalho e Emprego. 

NA 
Nível de Ação – valor da intensidade/concentração do agente a partir do qual se fazem necessárias 
medidas preventivas. 

NIOSH  National Industrialy Organization Safety and Health. 

NR  Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho. 

NRR Nível de Atenuação do Protetor Auricular (testes com pessoas treinadas para usá-lo). 

NRRsf Nível de Atenuação do Protetor Auricular (testes com pessoas não treinadas para usá-lo). 

PCMSO Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional. 

PERIGO São situações de risco que podem ter como conseqüência uma lesão ou doença.  

PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

PPPA Programa de Prevenção de Perdas Auditivas. 

PPRA  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. 

RISCO 
Agentes ambientais existentes no ambiente de trabalho que, em função de sua natureza, concentração 
ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador. 

SESMT Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 
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SETOR: Setor Guardiões-Efetivos; Gab. Procuradoria Geral-Efetiv; Cia Vila Carli; Cia Santana; Cia Primavera; 
Cia Boqueirao; Cia Bonsucesso; Cia Jordão; Cia Palmeirinha; Cia Morro Alto; Cia Entre Rios; Cia Xarquinho; Cia 
Vila Bela; Cia Rio Das Pedras; Cia Guairaca; Cia Guara; Cia Campo Velho; Distr.Sanit.Sta.Cruz; Psf Jardim Das 
Américas; Psf Vila Colibri; Psf Vila Concordia; Psf Vl Adao Kaminski; Psf Residencial 2000; Psf Recanto Feliz; 
Psf Tancredo Neves; Psf Parque Arvores; Psf Planalto Bela 1; Psf Paz E Bem; Psf Pinheiros; Psf Dourados- 
D.E.; P. S. F. Sao Cristovao; Psf Sao Miguel; Psf Araucária; Psf Feroz; Saúde Sede; Centro Mun. Especialidade; 
Urgência Municipal; Consorcio Intermunicipal Saúde; Centro Esp Odontolog; Laboratório; Atenção Básica; 
Vigilancia Saúde. 

Cargo: Agente Comunitário de Saúde Função: N.A. No func: 246 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 01 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

 Atender os moradores de cada casa em todas as questões relacionadas com a saúde, identificar problemas, 
orientar, encaminhar e acompanhar a realização dos procedimentos necessários a: proteção, promoção, 
recuperação/reabilitação da saúde das pessoas daquela comunidade. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Ar 

Contato com pacientes 
passíveis de portarem 

doenças infecto-
contagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 63,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):63,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
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recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Certificado 
Aprovação 
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Mascara descartável  - Inexistente - - - - - - - N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Vila Carli; Cia Santana; Cia Primavera; Cia Boqueirão; Cia Bonsucesso; Cia Jordão; Cia Morro Alto; 
Cia Entre Rios; Cia Xarquinho; Cia Vila Bela; Cia Campo Velho; Distr.Sanit.Sta.Cruz; Psf Jardim Das Américas; 
Psf Vila Colibri; Psf Vila Concórdia; Psf Residencial 2000; Psf Tancredo Neves; Psf Planalto Bela 1; Psf Paz E 
Bem; P. S. F. São Cristovão; Psf São Miguel; Psf Araucária; Saúde Sede; Urgência Municipal. 

Cargo: Agente de Combate a endemias Função: N.A. No func: 26 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 02 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Os agentes de combate às endemias têm como atribuições o exercício de atividades de vigilância, prevenção e 
controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 64,0 dB(A)                                       NEN (PPP):64,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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- - - - - - - - - - N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Gab. Sema-Efetivos 

Cargo: Agente Fiscal de Meio Ambiente Função: N.A. No func: 1 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 03 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Fiscalizar atividades particulares, comerciais e industriais constatando-se os níveis e as condições da qualidade 
ambiental, transmitindo conhecimentos técnicos, visando à qualidade ambiental. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
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Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Não se aplica - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 
 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos; Setor Guardiões-Efetivos; Depto Rodoviário-Efetivos; Gab. Sema-
Efetivos 

Cargo: Agente Operacional Função: N.A. No func: 6 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 04 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Supervisionar turmas em trabalhos desenvolvidos nos setores de: Fábrica de Manilhas; Marcenaria; 
Manutenção de Praças; Manutenção de Vias Públicas; Serviço de Limpeza e Obras Públicas. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 60,0 dB(A)                                          NEN (PPP):60,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica  - I- - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa rea/lizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 
 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos; Depto De Pessoal-Efetivos; Esc .Ruy V. Marques; Gab. Sec. Assis 
Social-Efetivo; Saúde Sede; Consorcio Intermunicipal Saúde; Clinica Saúde Mulher; Vigilância Saúde. 

Cargo: Agente social Função: N.A. No func: 17 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 05 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Prestar atendimento social individualizado ou por grupo à comunidade; manter contato com entidades 
comunitárias; auxiliar no levantamento de dados para pesquisa social. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 62,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):62,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Tecn. Informática-Efetiva; Vigilância Epidemiológica. 

Cargo: Analista de Sistemas Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 06 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Traduzir em linguagem de computador o serviço desenvolvido pelo Analista de Sistemas, desenvolver trabalhos 
de montagens, depuração e teste de programas; executar serviços de manutenção nos programas existentes e 
estabelecendo os diferentes processos operacionais, para emitir o tratamento automático dos dados. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 67,0 dB(A)                                                      NEN (PPP):67,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Ceplug - Efetivos. 

Cargo: Arquiteto Função: N.A. No func: 1 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 07 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Elaborar estudos e projetos arquitetônicos, urbanísticos e paisagísticos.  

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 59,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):59,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica  - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto De Pessoal-Efetivos; Esc. São José; Gab. Sec. Assis Social-Efetivo; Sae-Serviço At. 
Especializado. 

Cargo: Assistente Social Função: N.A. No func: 13 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 08 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Prestar serviço de âmbito social, identificando e analisando necessidades e aplicando métodos e processos 
básicos de serviço social. Coordenar e executar as tarefas pertinentes à política de benefícios dos servidores, 
bem como a coleta de dados para sua reformulação e ampliação.  

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
 

 

 

  
 

 

36 

 

INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
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Não se aplica  - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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Setor: Prosam; 

Cargo: Assistente Social Função: N.A. No func: 1 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 09 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Os agentes de combate às endemias têm como atribuições o exercício de atividades de  vigilância, 
prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 58,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):58,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Mascara descartável - Inexistente - - - - - - - N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Esc. Dionisio K. Sampaio; Esc .Ruy V.Marques; Esc. Carolina G. Franco; Cmei Santa Cruz; Gab. Sec. 
Agricultura-Efetiva. 

Cargo: Atendente ao Educando Função: N.A. No func: 5 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 10 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Responsável pela Higiene e saúde do estudante. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 74,0 dB(A)                                                          NEN (PPP): 74,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
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do EPI * 
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Não se aplica  - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Sec. Executiva-Efetivos; Esc. Abilio F. Oliveira; Esc. Eurico Dutra; Cmei Bonsucesso; Cmei Primavera; 
Gab. Sema-Efetivos; Psf Feroz; Samu 

Cargo: Atendente Posto Telefônico Função: N.A. No func: 8 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 11 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Efetuar e receber ligações telefônicas nos postos telefônicos.  

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 74,0 dB(A)                                                    NEN (PPP): 74,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não seaplica  - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos, Setor Guardiões-Efetivos, Esc. Carmen T. Cordeiro, Esc. Hipólita N. 
Oliveira, Cmei Santa Terezinha,Cmei Boqueirão, Cmei Morro Alto, Cmei Santa Cruz, Cmei Santana, Cmei Vila 
Bela, Depto Rodoviário-Efetivos, Gab. Sec. Assis Social-Efetivo, Gab. Sec. Saúde-Efetivos, Cia Bonsucesso, 
Cia Guairacá, Psf Vl Adão Kaminski, Saúde Sede, Centro Mun. Especialidade, Urgência Municipal. 

Cargo: Atendente Social Função: N.A. No func: 58 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 12 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Realizar atendimento social individual e em grupos comunitário. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 Db (A) / Dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Não se aplica - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos, N.D.R.H.-Efetivos, Depto Administrativo-Paço-Efet, Depto De Receita -
Efetivos, Contadoria Geral-Efetivos, D. Administrativo-Efetivos Se, Esc. Luiza P. Amaral, Esc. Carolina G. 
Franco, Depto Cultura - Efetivos, Gab. Sec. Esporte-Efetivos, Gab. Sec. Hab. Urb.-Efetivos, Gab. Sec. Assis 
Social-Efetivo, Cia Boqueirão, Cia Entre Rios, Saúde Sede Setor Ambulância/Tra, Samu, Sae-Serviço At. 
Especializado. 

Cargo: Auxiliar Administrativo Função: N.A. No func: 20 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 13 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Executar serviços auxiliares de apoio administrativo. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 59,0 dB(A)                                                     NEN (PPP):59,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Vila Carli, Cia Santana, Cia Primavera,Cia Boqueirão, Cia Bonsucesso, Cia Jordão, Cia 
Palmeirinha, Cia Morro Alto, Cia Entre Rios, Cia Xarquinho, Cia Vila Bela, Cia Campo Velho, 
Distr.Sanit.Sta.Cruz, Psf Jardim Das Américas, Psf Vila Colibri, Psf Vl Adão Kaminski, Psf Residencial 2000, Psf 
Recanto Feliz, Psf Planalto Bela 1, Psf Paz E Bem, Psf Araucária, Saúde Sede, Centro Mun. Especialidade, 
Consorcio Intermunicipal Saude, Prosam, Centro Esp. Odontologia. 

Cargo: Auxiliar Consultório Dentário Função: N.A. No func: 46 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 14 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Executar tarefas de recepção de pacientes, instrumentação junto à cadeira odontológica e conservação da 
clínica. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato com material possível infecto 

contagiante  

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 61,0 dB(A)                                                NEN (PPP):61,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
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do EPI * 
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Mascara descartável Descartável  Inexistente N N N N N N N N 

Luva descartável  Descartável  Inexistente N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Obras-Efetivos, Gab. Sec. Hab. Urb.-Efetivos, Ceplug-Efetivos 

Cargo: Auxiliar de Desenhista Função: N.A. No func: 3 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 15 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Copiar desenhos arquitetônicos, estruturais, elétricos, hidrossanitários, de pavimentação, paisagísticos e 
urbanísticos, a lápis ou tinta. Operar copiadora heliográfica. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica  - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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Setor: Gab. Sec. Saúde – Efetivos, Cia Vila Carli, Cia Santana, Cia Primavera, Cia Boqueirão, Cia 
Bonsucesso,Cia Jordão, Cia Palmeirinha, Cia Morro Alto, Cia Entre Rios, Cia Xarquinho, Cia Vila Bela, Cia Rio 
Das Pedras, Cia Guairacá, Cia Guará, Cia Campo Velho, Distr.Sanit.Sta.Cruz, Psf Vila Colibri, Psf Vila 
Concórdia, Psf Vl Adão Kaminski, Psf Residencial 2000, Psf Recanto Feliz, Psf Parque Arvores, Psf Planalto 
Bela 1, Psf Pinheiros, Psf Dourados- D.E., P. S. F. São Cristovão, Psf São Miguel, Psf AraucáriaSaude Sede, 
Centro Mun. Especialidade, Urgencia Municipal, Consorcio Intermunicipal Saude, Prosam, Vigilancia 
Epidemiologica, Clinica Saude Mulher, Samu, Atenção Básica, Sae-Serviço At. Especializado. 

Cargo: Auxiliar de Enfermagem Função: N.A. No func: 97 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 16 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Executar tarefas de enfermagem hospitalar e ambulatorial na promoção, proteção, recuperação e reabilitação 
da saúde. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente improvável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Contato de forma habitual e 
permanente com pacientes 

passíveis de portarem doenças 
infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 62,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):62,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Mascara descartável  N Inexistente N N N N N N N N 

Luva descartável  N Inexistente N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Laboratório 

Cargo: Auxiliar de Laboratório Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 17 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Auxiliar na prestação de serviços de análises laboratoriais, receber, coletar, triar e organizar amostras de 
material para exames, esterilizar instrumentos, equipamentos e local de trabalho. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente Improvável 
3 

Irreversível, Severo 
Risco Baixo 

QUÍMICOS: 
Indício de exposição das vias respiratórias 
a vapores dos produtos químicos utilizados 

no setor para análise clinica.  

1 
Altamente Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

BIOLÓGICOS: 
Contato com sangue, urina, fezes, líquidos 

orgânicos, escarro, etc. 
1 

Altamente Improvável 
3 

Irreversível, Severo 
Risco Baixo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                          NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Mascara descartável  N Inexistente N N N N N N N N 

Luva descartàvel N Inexistente N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Setor Guardiões-Efetivos, D. Administrativo-Efetivos Se, Depto Financeiro-Semec,  Esc. Raul H. 
Lupatteli, Esc. Dionisio K. Sampaio, Esc. Pe. Estanislau Cebula, Esc. São Pedro, Esc. Abilio F. Oliveira, Esc. 
Fco P.L. Werneck, Esc. Eurico Dutra, Esc. Luiza P. Amaral, Esc .Ruy V.Marques, Esc. Lidia S. Curi, Esc. 
Capitao Wagner, Esc. Pedro Itararé, Esc. Maria De Jesus Taques, Esc. Dom Bosco, Esc. Francisco Contini, 
Esc. Enoch Tavares, Esc. Dalila H. Teixeira, Esc. Carlita G. Pupo, Esc. Elcidia S. M. Pereira, Esc. Irene G. 
Pupo, Esc. Julieta Anciutti, Esc. Carmen T. Cordeiro, Esc. Hipólita N. Oliveira, Esc. Santa Cruz, Esc. Chester 
Kochanski, Esc. São José, Esc. Antonio L. Oliveira, Esc. Dirce T. Jaeger, Esc. Silvanira A. L. Penha, Lar 
Escola Retiro Feliz, Jardim De Infância Princesinha, Esc. Prof. Maack, Esc. Ina Ribas Carli, Ptte Alegria Do 
Saber, Esc. Lidia S. Curi, Cmei Santa Terezinha, Cmei Bonsucesso, Cmei Morro Alto, Cmei Primavera, Cmei 
Santa Cruz, Cmei Santana, Cmei Vila Carli, Cmei Vitoria, Cmei Palmeirinha, Depto Obras-Efetivos, Vigilancia 
Saude. 

Cargo: Auxiliar Operacional Limpeza  Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 18 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Executar trabalhos de limpeza geral. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: 

Indícios de exposição das vias 
respiratórias a produtos químicos 
utilizados para limpeza: sabão, 

detergentes, desinfetantes. 

1 
Altamente 
Improvável 

1 
Reversível, Leve 

Risco Baixo 

BIOLÓGICOS: 
Indícios de exposição a agentes 
biológicos ao realizar serviços de 

limpeza de banheiros. 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 61,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):61,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
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do EPI * 
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Luva descartável  N N N N N N N N N N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto De Receita-Efetivos 

Cargo: Avaliador Imobiliário  Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 19 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Efetuar a avaliação e atividades relacionadas a avaliação de imóveis conforme legislação tributária. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 66,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Não se aplica - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Gab. Sema-Efetivos 

 

Cargo: Biólogo  Função: N.A. No func: 3 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 20 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, que se relacionem à preservação, 
saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes 
desses trabalhos. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Setor Guardiões-Efetivos, Depto Rodoviário-Efetivos. 

Cargo: Carpinteiro  Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 21 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Desmontar, consertar e montar equipamentos cuja manutenção esteja ligada a seu ramo. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído > 80,0 dB (A) / dose > 0,5 
4 

Provável 
3 

Irreversível, Severo 
Risco Alto 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 88,0 dB(A)                                                            NEN (PPP): 88,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Protetor auricular Não definido  5745 N N NA S N N N N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – RUÍDO – ANEXO 1 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Vila Carli, Cia Santana, Cia Primavera, Cia Boqueirao, Cia Bonsucesso, Cia Jordao, Cia 
Palmeirinha, Cia Morro Alto, Cia Entre Rios, Cia Xarquinho, Cia Vila Bela, Cia Rio Das Pedras, Cia Campo 
Velho, Distr.Sanit.Sta.Cruz, Psf Jardim Das Americas, Psf Vila Colibri, Psf Vl Adao Kaminski, Psf Residencial 
2000, Psf Recanto Feliz, Psf Planalto Bela 1, Psf Paz E Bem, Psf Araucaria, Saude Sede, Centro Esp 
Odontolog 

Cargo: Cirurgião Dentista  Função: N.A. No func: 47 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 22 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, 
para promover e recuperar a saúde bucal e geral. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato com pacientes e materiais 

com possibilidade de contaminação. 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 74,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):74,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Mascara descartável  N Inexistente N N N N N N N N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Contadoria Geral-Efetivos 

Cargo: Contador  Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 23 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Organizar, coordenar e/ou executar os trabalhos inerentes à contabilidade, planejando e supervisionando, 
orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com elementos necessários ao controle da 
situação financeira, econômica e patrimonial da entidade. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica  - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Contadoria Geral-Efetivos 

Cargo: Contador  Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 24 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Organizar, coordenar e/ou executar os trabalhos inerentes à contabilidade, planejando e supervisionando, 
orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com elementos necessários ao controle da 
situação financeira, econômica e patrimonial da entidade. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 67,0 dB(A)                                                NEN (PPP):67,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Sec. Ind. Com. Efetivos 

Cargo: Coord. Prog. Ger. Trab. Rend Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 25 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Planejar, coordenar controlar e/ ou executar o desenvolvimento dos cursos, palestras, oficinas, seminários, 
encontros, exposições e feiras de arte nas suas diferentes modalidades e formas de expressão, tais com; 
atualização profissional, complementação curricular, apresentação pessoal, corte e costura culinária, cinema, 
fotografia, musica, dança artes plásticas, artesanato e literatura, traçando metas, e estabelecendo normas, 
orientando e acompanhando o cumprimento das mesmas e criando ou reformulando procedimentos, 
objetivando a qualidade e diversificação das atividades oferecidas a clientela 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 66,0 dB(A)                                         NEN (PPP):67,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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recomendado 
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do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 
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Não se aplica   - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 

assinado pelo usuário em época própria. 
N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Sec. Executiva-Efetivos, Gab. Sec. Hab. Urb.-Efetivos, Ceplug-Efetivos, Gab. Procuradoria Geral-
Efetivo. 

Cargo: Desenhista Função: N.A. No func: 6 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 26 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Desenhar, a partir de croquis e esboços, projetos arquitetônicos, topográficos, de pavimentação, de sistemas 
elétricos e hidrográficos, estruturais e urbanísticos. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                       NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica   - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
 

 

 

  
 

 

73 

SETOR: Gab. Sema-Efetivos 

Cargo: Educador Ambiental Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 27 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Planejar e coordenar projetos e programas de Educação Ambiental formal, não formal e informal; considerando 
as realidades sociais, econômicas e ecológicas da comunidade local. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 67,0 dB(A)                                      NEN (PPP):67,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica   - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Esc. Gabriel H. Rios, Esc. Maria De Jesus Taques, Merenda Escolar-Efetivos, Esc. Ina Ribas Carli, Esc. 
Pe. Estanislau Cebula, Esc. Dom Bosco, Esc. Santa Cruz, Esc. São José, Cmei Santa Terezinha 60%, Lar 
Escola Retiro Feliz 60%, Cmei Bonsucesso 60%, Cmei Boqueirao 60%, Cmei Morro Alto 60%, Cmei Primavera 
60%, Cmei Santa Cruz 60%, Cmei Santana 60%, Cmei Vila Bela 60%, Cmei Vila Carli 60%, Cmei Vitoria 60%, 
Ptte Guaratu, Cmei Palmeirinha 60%, Cmei Joao Paulo Ii 60%, Ptte Alegria Do Saber, Cmei Bonsucesso, Cmei 
Boqueirão, Cmei Morro Alto, Cmei Vila Carli, Depto Cultura-Efetivos, Gab. Sec. Assis Social-Efetivo, Gab. Sec. 
Saude-Efetivos, Controle/Avaliacao. 

Cargo: Educador Infantil. Função: N.A. No func: 234 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 28 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Deve exercer suas funções junto aos Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIS, de Guarapuava, com a 
função de cuidar e educar de forma integrada as crianças  na faixa 0 a 5 anos, nas classes de Berçário I,II, 
Maternal, Jardim I, e  II, cumprindo as atribuições inerentes à sua função. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 62,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):62,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã

o
 5

 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Vila Carli, Cia Santana, Cia Primavera, Cia Boqueirao, Cia Bonsucesso, Cia Jordao, Cia 
Palmeirinha, Cia Morro Alto, Cia Entre Rios, Cia Xarquinho, Cia Vila Bela, Cia Rio Das Pedras, Cia Guara, Cia 
Campo Velho, Distr.Sanit.Sta.Cruz, Psf Jardim Das Americas, Psf Vila Colibri, Psf Vila Concordia, Psf Vl Adao 
Kaminski, Psf Recanto Feliz, Psf Tancredo Neves, Psf Planalto Bela 1, Psf Paz E Bem, Psf Pinheiros, P. S. F. 
Sao Cristovao, Psf Sao Miguel, Psf Feroz, Saude Sede, Centro Mun. Especialidade, Urgencia Municipal, 
Consorcio Intermunicipal Saude, Prosam, Vigilancia Epidemiologica, Clinica Saude Mulher, Samu, Atenção 
Básica, Sae-Serviço At. Especializado, Vigilancia Saude 

Cargo: Enfermeiro. Função: N.A. No func: 54 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 29 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Coordenar e supervisionar as ações de saúde desenvolvidas na área de enfermagem, participar da equipe de 
saúde no planejamento, execução e supervisão das ações da saúde, efetuar pesquisas na área, assistir ao 
indivíduo, a família e a comunidade. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Possível contato com sangue, urina, 
fezes, líquidos orgânicos ao coletar 

resíduos de instalações sanitárias ou 
coletar recipientes no ambiente de 

trabalho. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Contato de forma habitual e 
permanente com pacientes passíveis 

de portarem doenças 
infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 68,0 dB(A)                                  NEN (PPP):68,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 

assinado pelo usuário em época própria. 
N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Gab. Sec. Agricultura-Efetivos 

Cargo: Engenheiro agrônomo. Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 30 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Planejar e coordenar projetos de integração agropecuária, realizando experimentos com pasto, silagem, feno, 
adubação verde, preparo de solo e controle biológico de pragas; emitir relatórios informativos aos órgãos de 
pesquisa; efetuar a divulgação dos projetos desenvolvidos. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                        NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Ceplug-Efetivos, Gab. Sema-Efetivos 

Cargo: Engenheiro Cartografo Função: N.A. No func: 3 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 31 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Coordenar os serviços de levantamento topográfico; Executar desenhos técnicos. Manter atualizado o cadastro 
técnico de infraestrutura e a divisão distrital do Município. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 66,0 dB(A)                                                 NEN (PPP):66,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Rodoviário-Efetivos, Depto Obras-Efetivos, Gab. Sec. Hab. Urb.-Efetivos 

Cargo: Engenheiro Civil Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 32 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Planejar, coordenar e executar reformas, obras de pequeno porte (projeto de construção), definindo métodos 
de trabalho, bem como, coordenar fiscalizar obras, verificando prazos e qualidades. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 63,0 dB(A)                                                         NEN (PPP):63,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Sec. Ind. Com.-Efetivos. 

Cargo: Engenheiro de Alimentos Função: N.A. No func: 1 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 33 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Desempenhar as atividades de engenharia aplicada à Indústria de Alimentos. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Sec. Ind. Com.-Efetivos. 

Cargo: Engenheiro Eletricista Função: N.A. No func: 1 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 34 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Elaborar projetos elétricos e estruturais e orçamentos. Acompanhar a execução de obras públicas. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 67,0 dB(A)                                                NEN (PPP):67,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Gab. Sema-Efetivos. 

Cargo: Engenheiro Florestal Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 35 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Executar programas e projetos relativos á preservação e exploração de recursos naturais, e supervisionar, 
projetos relativos à preservação de áreas florestais e de arborização urbana. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Saúde Sede, Prosam, Almoxarifado, SAE serviço At. Especializado, Vigilância Saúde 

Cargo: Farmacêutico Bioquímico Função: N.A. No func: 6 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 36 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Programar, orientar e supervisionar atividades laboratoriais, de vigilância sanitária e epidemiológica. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 62,0 dB(A)                                                  NEN (PPP):62,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Laboratório 

Cargo: Farmacêutico Bioquímico Função: N.A. No func: 3 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 37 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Programar, orientar e supervisionar atividades laboratoriais, de vigilância sanitária e epidemiológica. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Contato com sangue, urina, fezes, 
líquidos orgânicos – escarro, 

pericárdio, esperma, etc. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Contato com objetos contaminados.  
3 

Pouco provável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Alto. 

Contato com sangue, urina, fezes, 
líquidos orgânicos – escarro, 

pericárdio, esperma, etc. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 62,0 dB(A)                                              NEN (PPP):62,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Gab. Sema – Efetivos  

Cargo: Fiscal de Vigilância Sanitária Função: N.A. No func: 1 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 38 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Exercer o poder de polícia administrativa, função do Estado e específico da Vigilância Sanitária nas áreas de 
Vigilância à Saúde e Meio Ambiente, Saúde e Trabalhador, Serviços e de Produtos, privilegiando a ação 
orientadora e educativa para com a população quanto aos seus direitos e deveres em relação à saúde. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                          NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Vigilância Saúde 

Cargo: Fiscal de Vigilância Sanitária Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 39 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Exercer o poder de polícia administrativa, função do Estado e específico da Vigilância Sanitária nas áreas de 
Vigilância à Saúde e Meio Ambiente, Saúde e Trabalhador, Serviços e de Produtos, privilegiando a ação 
orientadora e educativa para com a população quanto aos seus direitos e deveres em relação à saúde. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                        dose: 0,03                                    NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos, Depto De Receita-Efetivos, Depto Fiscalização-Efetivos, Gab. 
Procuradoria Geral-Efetivo 

Cargo: Fiscal Geral Função: N.A. No func: 12 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 40 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Fiscalizar o cumprimento da legislação vigente referente a Tributo, Posturas e concessões, transporte de 
passageiros em Táxi e transporte coletivo. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 61,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):61,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Fiscalização-Efetivos 

Cargo: Fiscal Tributário Função: N.A. No func: 7 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 41 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal concernente à questão tributária.  

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 60,0 dB(A)                                                       NEN (PPP):60,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Esc. São José, Cia Vila Carli, Cia Bonsucesso, Cia Morro Alto, Cia Vila Bela, Distr.Sanit.Sta.Cruz, Psf 
Feroz, Centro Mun. Especialidade. 

Cargo: Fisioterapeuta Função: N.A. No func: 10 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 42 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Programar e executar a prestação do serviço de fisioterapia, acompanhar o desenvolvimento físico de 
pacientes; executar a reabilitação física e psíquica dos pacientes. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 62,0 dB(A)                                                NEN (PPP):62,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Esc. São José, Cia Vila Carli, Cia Entre Rios, Distr.Sanit.Sta.Cruz, Saude Sede 
 

Cargo: Fonoaudiólogo Função: N.A. No func: 7 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 43 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Atendimento fonoaudiólogo a pessoas com distúrbios da comunicação. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 59,0 dB(A)                                                    NEN (PPP): 59,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
recomendado 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Setor Guardiões-Efetivos, Setor Guardiões-Educação, Depto Esporte-Efetivos, Gab. Procuradoria 
Geral-Efetiv, Gab. Sec. Assis Social-Efetivo, Setor Ambulância/Tra 

Cargo: Guardião Função: N.A. No func: 113 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 44 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Exercer vigilância em praças, escolas, postos de saúde e demais prédios públicos do Município, percorrendo-
os sistematicamente e inspecionando suas dependências e equipamentos para evitar incêndios, roubos, 
entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                      NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

PERICULOSA - LEI Nº 12.740, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012 - II - roubos ou outras espécies de 
violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Esc. São José  

Cargo: Instrutor de Libras Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 45 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Proporcionar ao indivíduo surdo condições para adquirir e desenvolver a LIBRAS, como primeira língua, 
favorecendo a estes o acesso aos conceitos e aos conhecimentos existentes na sociedade, bem como o 
contato do indivíduo surdo com a sua cultura. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 63,0 dB(A)                                                       NEN (PPP):63,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Setor Guardiões-Efetivos, Depto Rodoviário-Efetivos 

Cargo: Marceneiro Função: N.A. No func: 3 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 46 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Desmontar, consertar e montar equipamentos cuja manutenção esteja ligada a seu ramo. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído > 85,0 db (A) / dose > 1,00 
4 

Provável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Alto 

QUÍMICOS: 

Indícios de exposição a poeira de 
madeira. 

1 
Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

Indícios de exposição a tintas, 
solventes. 

1 
Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 92,2 dB(A)                                    NEN (PPP): 92,2 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Protetor auditivo - 5745 N N NA N N N N N 

Luva Nitrílica  - 10398 N N NA N N N N N 

Luva de Vaqueta  - 
Não 

Identificado 
N N NA N N N N N 

Luva de Algodão Pigmentada  - 
Não 

Identificado 
N N NA N N N N N 

Botina de Segurança  - 
Não 

Identificado 
N N NA N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

PROTETOR AURICULAR: ()Concha  (X)Silicone /Plug       NRRsf.: 15,0 dB(A) 

REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – (NRR x FP) – 7, onde FPconcha = 75%, FPespuma = 50% e 

FPplug = 30% ou REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – NRRsf 77,2 db(A) 
1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 

assinado pelo usuário em época própria. 
N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – RUÍDO – ANEXO 01 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Rodoviário-Efetivos, Depto Obras-Efetivos 

Cargo: Mecânico Função: N.A. No func: 3 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 47 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Fabrica, repara, recupera e faz acabamento de peças ou partes de equipamentos mecânicos, ocupando 
máquinas e utilizando ferramentas manuais. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: 
Exposição de mãos e pele a 

hidrocarbonetos (Graxa e óleos)  

 
3 

Pouco provável 

 
3 

Irreversível, severo 

 
 

Risco alto 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 80,0 dB(A)                                   NEN (PPP): 80,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS – ANEXO 13 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Vila Carli, Cia Boqueirao, Cia Palmeirinha, Cia Xarquinho, Psf Parque Arvores, Psf Planalto Bela 1, 
P. S. F. Sao Cristovao, Consorcio Intermunicipal Saude, Clinica Saude Mulher, Samu 

Cargo: Medico Clinico Geral  Função: N.A. No func: 14 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 48 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Prestar atendimento médico, coordenar atividades médicas institucionais; Diagnosticar situação de saúde da 
comunidade; Executar atividades médicas- sanitárias; Desenvolver programas de saúde pública.  

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato de forma habitual e permanente 

com pacientes passíveis de portarem 
doenças infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 58,0 dB(A)                                            NEN (PPP): 58,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: N.D.R.H.-Efetivos 

 

Cargo: Medico do trabalho  Função: N.A. No func: 1 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 49 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Coordenar atividades médicas institucionais em medicina do trabalho. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato de forma habitual e permanente 

com pacientes passíveis de portarem 
doenças infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 58,0 dB(A)                                                           NEN (PPP): 58,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Saúde Sede 

Cargo: Medico G. de P. A. 40h Função: N.A. No func: 6 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 50 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Prestar atendimento médico, coordenar atividades médicas institucionais; Diagnosticar situação de saúde da 
comunidade; Executar atividades médicas- sanitárias; Desenvolver programas de saúde pública. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Contato de forma habitual e 
permanente com pacientes passíveis 

de portarem doenças 
infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 58,0 dB(A)                                      NEN (PPP): 58,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Bonsucesso, Cia Xarquinho, Saude Sede, Consorcio Intermunicipal Saude, Clinica Saude Mulher, 
Samu 

Cargo: Medico G. P. Atendimento 20 H Função: N.A. No func: 31 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 51 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Prestar atendimento médico, coordenar atividades médicas institucionais; Diagnosticar situação de saúde da 
comunidade; Executar atividades médicas- sanitárias; Desenvolver programas de saúde pública. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Contato de forma habitual e 
permanente com pacientes passíveis 

de portarem doenças 
infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 58,0 dB(A)                                                        NEN (PPP): 58,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado - - - - - - - - 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado - - - - - - - - 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Primavera, Cia Boqueirao, Cia Jordao, Cia Entre Rios, Cia Vila Bela, Cia Guairaca, Cia Guara, Cia 
Campo Velho, Distr.Sanit.Sta.Cruz, Psf Vila Concordia, Psf Paz E Bem, Psf Dourados- D.E., Psf Sao Miguel, 
Psf Araucaria, Saude Sede, Urgencia Municipal, Consorcio Intermunicipal Saude, Prosam, Samu, Vigilancia 
Saude 

Cargo: Medico Generalista de PSF Função: N.A. No func: 33 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 52 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Médico  Generalista que atuará na atenção básica nas clinicas cirúrgicas ambulatorial,  gineco-obstetrícia, 
médica e pediátrica no nível da atenção básica, integrando o Programa Saúde da Família. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Contato de forma habitual e 
permanente com pacientes passíveis 

de portarem doenças 
infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Primavera, Cia Boqueirao, Cia Jordao, Cia Entre Rios, Cia Vila Bela, Cia Guairaca, Cia Guara, Cia 
Campo Velho, Distr.Sanit.Sta.Cruz, Psf Vila Concordia, Psf Paz E Bem, Psf Dourados- D.E., Psf Sao Miguel, 
Psf Araucaria, Saude Sede, Urgencia Municipal, Consorcio Intermunicipal Saude, Prosam, Samu, Vigilancia 
Saude 

Cargo: Medico Generalista de PSF Função: N.A. No func: 33 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 53 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Médico  Generalista que atuará na atenção básica nas clinicas cirúrgicas ambulatorial,  gineco-obstetrícia, 
médica e pediátrica no nível da atenção básica, integrando o Programa Saúde da Família. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato de forma habitual e permanente 

com pacientes passíveis de portarem 
doenças infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                          NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Vila Carli, Cia Santana, Cia Morro Alto, Distr.Sanit.Sta.Cruz, Clinica Saude Mulher 

Cargo: Medico Gin/Obstetra Função: N.A. No func: 6 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 54 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Médico  que atuará na atenção básica gineco-obstetrícia.  

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato de forma habitual e permanente 

com pacientes passíveis de portarem 
doenças infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
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Aprovação 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Vila Carli, Cia Santana, Cia Morro Alto, Distr.Sanit.Sta.Cruz, Clinica Saude Mulher 

Cargo: Medico Gin/Obstetra Função: N.A. No func: 6 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 54 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Médico  que atuará na atenção básica gineco-obstetrícia. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato de forma habitual e permanente 

com pacientes passíveis de portarem 
doenças infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Urgência Municipal 

Cargo: Medico Ortopedista Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 55 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Médico  que atuará na atenção básica Ortopedia. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato de forma habitual e permanente 

com pacientes passíveis de portarem 
doenças infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: CIA Vila Bela, Distr. Sanit. Sta. Cruz, Centro de Nutrição, Consorcio Intermunicipal Saúde. 

Cargo: Medico Pediatra  Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 56 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Médico  que atuará na atenção básica na pediatria. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato de forma habitual e permanente 

com pacientes passíveis de portarem 
doenças infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                          NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Consorcio Intermunicipal Saúde. 

Cargo: Medico Urologista  Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 57 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Médico  que atuará na atenção básica na urologia. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato de forma habitual e permanente 

com pacientes passíveis de portarem 
doenças infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Setor Ambulância/Tra. 

Cargo: Motorista Ambulância  Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 58 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Dirigir e conservar veículos automotores – ambulância a qualquer ponto da área urbana e em viagens 
estaduais, com a finalidade de transportar pessoas doentes, equipamentos e medicamentos. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Possibilidade de contato com pacientes 
passíveis de portarem doenças 

infectocontagiosas ao carregar e 
descarregar . 

2 
improvavel 

3 
Irreversível, severo 

Risco médio. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
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Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Setor Ambulância/Tra. 

Cargo: Motorista Ambulância de Distrito Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 59 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Dirigir e conservar veículos automotores – ambulância e qualquer ponto da área urbana e em viagens 
estaduais, com a finalidade de transportar pessoas doentes  equipamentos e medicamentos. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Possibilidade de contato com pacientes 
passíveis de portarem doenças 

infectocontagiosas ao carregar e 
descarregar . 

2 
improvavel 

3 
Irreversível, severo 

Risco médio. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 67,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):67,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Certificado 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Transporte-Efetivos, Gab. Sec. Assis Social-Efetivo, Saude Sede, Centro Mun. Especialidade, 
Setor Ambulancia/Tra 

 

Cargo: Motorista Ambulância Função: N.A. No func: 19 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 60 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Dirigir e conservar veículos automotores – ambulância a qualquer ponto da área urbana e em viagens 
estaduais, com a finalidade de transportar pessoas doentes, equipamentos e medicamentos. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Possibilidade de contato com pacientes 
passíveis de portarem doenças 

infectocontagiosas ao carregar e 
descarregar . 

2 
improvavel 

3 
Irreversível, severo 

Risco médio. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 66,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):66,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 
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Mascara descartável  Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

Luva descartável Descartável 
Não 

identificado N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Transporte-Efetivos, Setor Guardiões-Efetivos, Depto Fiscalização-Efetivos, D. Administrativo-
Efetivos Se, Gab. Sec. Hab. Urb.-Efetivos, Gab. Procuradoria Geral-Efetiv, Gab. Sec. Assis Social-Efetivo, 
Gab. Sema-Efetivos, Saude Sede, Setor Ambulancia/Tra, Vigilancia Saude 

Cargo: Motorista Veículos Leves Função: N.A. No func: 33 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 61 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Dirigir e conservar veículos automotores, a qualquer ponto da área urbana e em viagens estaduais e/ou 
interestaduais, com a finalidade de transportar pessoas, equipamentos e materiais diversos. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                          NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
recomendado 
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do EPI * 
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Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Transporte-Efetivos, Setor Guardiões-Efetivos, D. Administrativo-Efetivos Se, Depto Rodoviário-
Efetivos, Gab. Sec. Hab. Urb.-Efetivos, Saude Sede, Centro De Nutricao, Setor Ambulancia/Tra 

Cargo: Motorista Veículos Pesados  Função: N.A. No func: 25 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 62 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Dirigir e conservar veículos pesados como: caminhões, ônibus, etc. A qualquer ponto da área urbana e em 
viagens, transportando pessoas, equipamentos e materiais. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 83,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):83,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Merenda Escolar-Efetivos, Cia Vila Carli, Distr.Sanit.Sta.Cruz 

Cargo: Nutricionista  Função: N.A. No func: 5 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 63 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Planejar e avaliar programas de saúde na área de nutrição e dietética, orientar e educar tecnicamente sobre 
nutrição, opinar tecnicamente na aquisição de gêneros alimentícios, equipamentos e materiais do serviço de 
nutrição, controlar a qualidade de alimentos. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Sec. Executiva-Efetivos, Sec. Administração-Efetivos, Depto Administrativo-Efetivos, Depto De 
Pessoal-Efetivos, N.D.R.H.-Efetivos, Depto Lic. Contratos-Efetivos, Depto Administrativo-Paço-Efet, Depto De 
Receita-Efetivos, Depto Fiscalização-Efetivos, Contadoria Geral-Efetivos, Esc. Fco P.L. Werneck, Esc. Capitao 
Wagner, Depto Cultura-Efetivos, Depto Obras-Efetivos, Gab. Sec. Hab. Urb.-Efetivos, Ceplug-Efetivos, Gab. 
Sec. Agricultura-Efetivos, Gab. Procuradoria Geral-Efetiv, Gab. Sema-Efetivos, Psf Planalto Bela 1, Saude 
Sede, Centro Mun. Especialidade, Consorcio Intermunicipal Saude, Controle/Avaliacao, Vigilancia 
Epidemiologica, Depto Tecnologia Informatica, Laboratório 

Cargo: Oficial Administrativo  Função: N.A. No func: 50 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 64 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Executar tarefas relativas à anotação, redação, datilografia, organização de documentos, convocação de 
reuniões, elaborarem compromissos e informações, junto a órgãos de direção, a fim de assegurar e agilizar o 
fluxo de trabalho administrativo do setor. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 57,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):57,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Tecn.Informática-Efetivo, Depto Administrativo-Efetivos, Contadoria Geral-Efetivos, Gab. Sec. 
Hab. Urb.-Efetivos, Depto Tecnologia Informatica 

Cargo: Operador de Computador  Função: N.A. No func: 8 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 65 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Dar entrada nos dados, digitando-os no teclado do computador; operar o computador e organizar arquivos. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 66,0 dB(A)                                                          NEN (PPP):66,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Transporte-Efetivos, Setor Guardiões-Efetivos, Depto Rodoviário-Efetivos, Viveiro Municipal-
Efetivos, Coleta Lixo-Efetivos, Setor Ambulancia/Tra 

Cargo: Operador de Máquina  Função: N.A. No func: 13 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 66 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Operar equipamentos pesados, com potência maior que 80 c.v. dotados de controle remoto hidráulico, providos 
ou não de implementos, para realização de trabalhos de terraplanagem, aterros nivelamento e revestimento de 
estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, revolvimento, 
remoção e compactação de terra. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído > 85,0 dB (A) / dose > 1,00 
4 

provável 
3 

irreversível, severo 
Risco Alto  

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 92,0 dB(A)                                                          NEN (PPP): 92,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Protetor auditivo  Não estabelecido 5745 N N NA S N S S N 

Botina de Segurança  Não Identificado  - N N NA S N S S N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

PROTETOR AURICULAR: (  )Concha  (x )Silicone /Plug    (  )Espuma     NRR.:___ NRRsf.:  17 

REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – (NRR x FP) – 7, onde FPconcha = 75%, FPespuma = 50% e FPplug = 

30% ou REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – NRRsf: 75. 

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – RUÍDO – ANEXO 01 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Esporte-Efetivos, Sec. Ind. Com.-Efetivos 

Cargo: Orientação Atividades Geração Trabalho e Renda  Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 67 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Ministrar aulas teórico-práticas à clientela, de corte e costura, apresentação pessoas, culinária, trabalhos 
manuais, atualização profissional, complementação curricular, artes plásticas, artesanato, teatro, música e 
outras, auxiliar no planejamento e coordenação de cursos, palestras, oficinas, seminários, encontros, 
exposições, feiras de arte e demais eventos relativos à área, seguindo preceitos da Entidade e técnicas 
apropriadas. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                      NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos, Depto Rodoviário-Efetivos, Depto Obras-Efetivos 

Cargo: Pedreiro Função: N.A. No func: 5 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 68 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Executar atividades ligadas ao ramo de construção civil. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Cimento cal e areia. 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 80,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):80,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
recomendado 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
 

 

 

  
 

 

159 

SETOR: Gab. Procuradoria Geral-Efetivo 

Cargo: Procurador Função: N.A. No func: 5 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 69 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Prestar assessoramento jurídico à entidade representado-a em todos os atos judiciais e extrajudiciais em quem 
esta por parte, autora ou ré, acompanhando processos, emitindo pareceres, redigindo e interpondo recursos e 
petições, para assegurar a esta os direitos pertinentes ou defender seus direitos no foro em geral em todas as 
estâncias. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos, Contadoria Geral-Efetivos, Gab. Sec. Educação-Efetivos, D. 
Administrativo-Efetivos Se, Depto Pedagógico-Efetivos, Depto Financeiro-Semec, Depto Transporte-Semec-
Efe, Depto Nucleo Culturais-Se-Efet, Depto Estrutura-Semec, Esc. Raul H. Lupatteli, Esc. Dionisio K. Sampaio, 
Esc. Pe. Estanislau Cebula, Esc. Abilio F. Oliveira, Esc. Vila Palmira, Esc. Fco P.L. Werneck, Esc. Eurico 
Dutra, Esc. Gabriel H. Rios, Esc. Luiza P. Amaral, Esc. Sofia Horst, Esc. Pedro Itararé, Esc. Maria De Jesus 
Taques, Esc. Francisco Contini, Esc. Hildegar Burjan, Esc. Domingos Sávio, Esc. Enoch Tavares, Esc. Dalila 
H. Teixeira, Esc. Carlita G. Pupo, Esc. Elcidia S. M. Pereira, Esc. Irene G. Pupo, Esc. Hipólita N. Oliveira, Esc. 
Conrado G. Oliveira, Esc. São José, Esc. Antonio L. Oliveira, Esc. Benedita Dos Santos, Esc. Alcindo F. 
Pacheco, Esc. Dirce T. Jaeger, Jardim De Infância Princesinha, Merenda Escolar-Efetivos, Esc. Prof. Maack, 
Sec. Assistência Social(Edu), Esportes (Edu), Depto Administrativo (Ed.-Fun), Depto Pedagogico, Esc. Raul H. 
Lupatteli, Esc. Dionisio K. Sampaio, Esc. Pe. Estanislau Cebula, Esc. São Pedro, Esc. Abilio F. De Oliveira, 
Esc. Manoel M. De Campos, Esc. Vila Palmira, Esc. Francisco P. L. Werneck, Esc. Eurico Dutra, Esc. Gabriel 
H. Rios, Esc. Luiza P. Amaral, Esc. Ruy V. Marques, Esc. Sofia Horst, Esc. Roberto C. Silva, Esc. Lidia S. Curi, 
Esc. Capitão Wagner, Esc. Pedro Itararé, Esc. Maria J. Taques, Esc. Dom Bosco, Esc. Francisco Contini, Esc. 
Hildegard Burjan, Esc. Carolina G. Franco, Esc. Domingos Sávio, Esc. Enoch Tavares, Esc. Dalila H. Teixeira, 
Esc. Carlita G. Pupo, Esc. Elcidia S. M. Pereira, Apae, Esc. Irene G. Pupo, Esc. Julieta Anciutti, Esc. Carmen 
T. Cordeiro, Esc. Hipólita N. De Oliveira, Esc. Santa Cruz, Esc. Conrado G. Oliveira, Esc. Chester Kochanski, 
Esc. São José, Esc. Antonio L. De Oliveira, Esc. Benedita Dos Santos, Esc. Alcindo F. Pacheco, Esc. Dirce T. 
Jaeger, Esc. Princesa Isabel, Esc. Silvanira A. L. Penha, Cmei Bonsucesso 60%, Cmei Santa Cruz 60%, Cmei 
Santana 60%, Ptte Guaratu, Cmei Palmeirinha 60%, Esc. Prof. Maack, Esc. Ina Ribas Carli, Cmei Joao Paulo 
Ii 60%, Ptte Alegria Do Saber, Eja-Fundef, Nucleo Municipal Tecnologico, Cmei Santa Terezinha, Cmei 
Bonsucesso, Cmei Boqueirão, Cmei Morro Alto, Cmei Primavera, Cmei Santana, Cmei Vila Bela, Cmei 
Palmeirinha, Depto Cultura-Efetivos 

Cargo: Prof. 1º ao 5 º Ano Ens. Fund.  Função: N.A. No func: 1520 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 70 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Exercer suas funções junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino, como regente de classe, no Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º  ano, ministrando aulas nas disciplinas, de acordo com a grade curricular destinada ao 
ano de ensino para o qual for designado. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                     NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 
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MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 

assinado pelo usuário em época própria. 
N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: N.D.R.H.-Efetivos, D. Administrativo-Efetivos Se, Depto Financeiro-Semec, Esc. Domingos Sávio, Esc. 
Carmen T. Cordeiro, Esc. Antonio L. Oliveira, Esc. Benedita Dos Santos, Lar Escola Retiro Feliz, Esportes 
(Edu), Eja-En., Depto Pedagogico, Esc. Raul H. Lupatteli, Esc. Luiza P. Amaral, Esc. Capitão Wagner, Esc. 
Francisco Contini, Esc. Domingos Sávio, Depto Cultura-Efetivos, Gab. Sec. Saude-Efetivos 

Cargo: Prof. E.F. 5 º a 8º Serie Função: N.A. No func: 23 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 71 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Exercer suas funções junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino, como regente de classe, no Ensino 
Fundamental do 5º ao 8º  ano, ministrando aulas nas disciplinas, de acordo com a grade curricular destinada ao 
ano de ensino para o qual for designado. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: D. Administrativo-Efetivos Se, Esc. Julieta Anciutti, Esportes (Edu), Apae 

Cargo: Prof. EDUC. Física Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 72 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Exercer suas funções junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino, como regente de classe, no Ensino 
Fundamental, ministrando aulas nas disciplinas, de acordo com a grade curricular destinada ao ano de ensino 
para o qual for designado. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                          NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Esc. Dirce T. Jaeger. 

Cargo: Prof. E. F. S. Iniciais Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 73 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Exercer suas funções junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino, como regente de classe, no Ensino 
Fundamental, ministrando aulas nas disciplinas, de acordo com a grade curricular destinada ao ano de ensino 
para o qual for designado. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Esc. Lidia S. Curi, Esportes (Edu), Gab. Sec. Saude-Efetivos 

Cargo: Professor Leigo  Função: N.A. No func: 3 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 74 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Exercer suas funções junto às Escolas da Rede Municipal de Ensino, como regente de classe, no Ensino 
Fundamental, ministrando aulas nas disciplinas, de acordo com a grade curricular destinada ao ano de ensino 
para o qual for designado. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Esc. São José, Gab. Sec. Assis Social-Efetivo, Cia Vila Carli, Cia Boqueirao, Cia Morro Alto, Centro 
Mun. Especialidade, Prosam, Sae-Serviço At. Especializado 

Cargo: Psicólogo  Função: N.A. No func: 11 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 75 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Executar tarefas de sua formação profissional tais como: Diagnósticos, aplicação de testes psicológicos, 
orientação identificação e correção de distúrbios da aprendizagem, encaminhamento de casos, etc. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Gab. Sec. Esporte-Efetivos, Depto Esporte-Efetivos 

Cargo: Recreacionista Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 76 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Realizar serviços gerais de acordo com a função. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                        NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos, Depto De Pessoal-Efetivos, Depto Administrativo-Paço-Efet, D. 
Administrativo-Efetivos Se, Depto Financeiro-Efetivos, Depto Financeiro-Semec, Esc. Raul H. Lupatteli, Esc. 
Pe. Estanislau Cebula, Esc. São Pedro, Esc. Manoel M. Campos, Esc. Luiza P. Amaral, Esc .Ruy V.Marques, 
Esc. Roberto C. Silva, Esc. Maria De Jesus Taques, Esc. Dom Bosco, Esc. Francisco Contini, Esc. Hildegar 
Burjan, Esc. Carolina G. Franco, Esc. Dalila H. Teixeira, Esc. Julieta Anciutti, Esc. Carmen T. Cordeiro, Esc. 
Hipólita N. Oliveira, Esc. Santa Cruz, Esc. Conrado G. Oliveira, Esc. Chester Kochanski, Esc. São José, Esc. 
Antonio L. Oliveira, Esc. Princesa Isabel, Esc. Silvanira A. L. Penha, Esc. Ina Ribas Carli, Depto Cultura-
Efetivos 

Cargo: Secretária Escolar Função: N.A. No func: 31 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 77 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Executar tarefas administrativas relativas ao ensino, organizando documentos, efetuando matriculas, expedindo 
certificados, declarações, etc., preparando transferências, anotando, redigindo, arquivando, elaborando 
relatórios diversos e executando as demais tarefas administrativas necessárias a estrutura de ensino. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos, Depto Administrativo-Paço-Efet, Setor Guardiões-Efetivos, D. 
Administrativo-Efetivos Se, Depto Financeiro-Semec, Jardim De Infância Princesinha, Ptte Guaratu, Ptte 
Alegria Do Saber, Cmei Santa Terezinha, Cmei Bonsucesso, Cmei Boqueirão, Cmei Morro Alto, Cmei 
Primavera, Cmei Santa Cruz, Cmei Santana, Cmei Vila Bela, Cmei Vila Carli, Cmei Vitoria, Cmei Palmeirinha, 
Cmei João Paulo Ii, Depto Cultura-Efetivos, Depto Esporte-Efetivos, Gab. Svosu-Efetivos, Depto Rodoviário-
Efetivos, Depto Obras-Efetivos, Gab. Sec. Agricultura-Efetivos, Procon-Efetivo, Gab. Sec. Assis Social-Efetivo, 
Gab. Sema-Efetivos, Gab. Sec. Turismo-Efetivos,Distr.Sanit.Sta.Cruz, Centro De Nutricao, Consorcio 
Intermunicipal Saude, Prosam, Almoxarifado 

Cargo: Servente de limpeza Função: N.A. No func: 166 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 78 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Fazer limpeza em dependências públicas, juntando o lixo e despejando-o em recipiente apropriado.  

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente improvável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Esc. Raul H. Lupatteli, Esc. Dionisio K. Sampaio, Esc. Pe. Estanislau Cebula, Esc. São Pedro, Esc. 
Abilio F. Oliveira, Esc. Manoel M. Campos, Esc. Vila Palmira, Esc. Fco P.L. Werneck, Esc. Eurico Dutra, Esc. 
Gabriel H. Rios, Esc. Luiza P. Amaral, Esc .Ruy V.Marques, Esc. Sofia Horst, Esc. Roberto C. Silva, Esc. Lidia 
S. Curi, Esc. Capitao Wagner, Esc. Pedro Itararé, Esc. Maria De Jesus Taques, Esc. Dom Bosco, Esc. 
Francisco Contini, Esc. Hildegar Burjan, Esc. Carolina G. Franco, Esc. Domingos Sávio,  Esc. Enoch Tavares, 
Esc. Dalila H. Teixeira, Esc. Carlita G. Pupo, Esc. Elcidia S. M. Pereira, Esc. Irene G. Pupo, Esc. Julieta 
Anciutti, Esc. Carmen T. Cordeiro, Esc. Hipólita N. Oliveira, Esc. Santa Cruz, Esc. Conrado G. Oliveira, Esc. 
Chester Kochanski, Esc. São José, Esc. Antonio L. Oliveira, Esc. Benedita Dos Santos, Esc. Alcindo F. 
Pacheco, Esc. Dirce T. Jaeger, Esc. Princesa Isabel, Esc. Silvanira A. L. Penha, Lar Escola Retiro Feliz, 
Merenda Escolar-Efetivos, Esc. Prof. Maack, Esc. Ina Ribas Carli, Esc. Dionisio K. Sampaio 

Cargo: Servente de limpeza Função: N.A. No func: 300 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 79 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Fazer limpeza em dependências públicas e vias públicas, juntando o lixo e despejando-o em recipiente 
apropriado. Dar aos móveis a manutenção adequada e necessária. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                          NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 

 

INDIVIDUAIS 
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EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 

assinado pelo usuário em época própria. 
N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Vila Carli, Cia Santana, Cia Primavera, Cia Boqueirao, Cia Bonsucesso, Cia Jordao, Cia Morro Alto, 
Cia Entre Rios, Cia Xarquinho, Cia Vila Bela, Cia Guara, Cia Campo Velho, Psf Jardim Das Americas, Psf Vila 
Concordia, Psf Vl Adao Kaminski, Psf Residencial 2000, Psf Recanto Feliz, Psf Tancredo Neves, Psf Parque 
Arvores, Psf Pinheiros, Psf Dourados- D.E., P. S. F. Sao Cristovao, Psf Sao Miguel, Psf Araucaria, Psf Feroz, 
Saude Sede, Centro Mun. Especialidade, Urgencia Municipal, Clinica Saude Mulher, Centro Esp Odontologia, 
Centro Esp Odontologia, Setor Ambulancia/Tra, Laboratório, Atenção Básica 

Cargo: Servente de limpeza Função: N.A. No func: 62 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 80 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Fazer limpeza em dependências públicas,  juntando o lixo e despejando-o em recipiente apropriado.  

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Exposição a agentes biológicos pelo 

contato com material infecto contagiante. 

3 

Pouco 
provável 

3 
irreversível, severo 

Risco alto 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 

 

INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 
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ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOÇ[OGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos, Setor Guardiões-Efetivos, Merenda Escolar-Efetivos, Gab. Svosu-
Efetivos, Depto Rodoviário-Efetivos, Viveiro Municipal-Efetivos, Gab. Sec. Assis Social-Efetivo, Gab. Sema-
Efetivos, Setor Ambulancia 

Cargo: Servente de Obra Função: N.A. No func: 70 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 81 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Realizar tarefas braçais como transporte de materiais, desobstrução de boieiro e locais de obras, carregar e 
descarregar caminhões. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 85,0 dB (A) / dose < 1,00 
3 

improvável 
3 

irreversível, severo 
Risco alto 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 82,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):82,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 
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Proteção Individual 
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Protetor auditivo - 5745 N N NA N N N N N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

PROTETOR AURICULAR: (  )Concha  (X)Silicone /Plug   NRR.:___   NRRsf.: 15,0 db(A) 

REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – (NRR x FP) – 7, onde FPconcha = 75%, FPespuma = 50% e 

FPplug = 30% ou REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – NRRsf 72,0 db(A) 
1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Gab. Sec. Educação-Efetivos, D. Administrativo-Efetivos Se, Depto Estrutura-Semec, Jardim De 
Infância Princesinha, Esc. Raul H. Lupatteli, Esc. Luiza P. Amaral, Esc. Ruy V. Marques, Esc. Capitão Wagner, 
Esc. Domingos Sávio, Esc. Enoch Tavares, Esc. Dalila H. Teixeira, Esc. Carlita G. Pupo, Esc. Julieta Anciutti, 
Esc. Carmen T. Cordeiro, Esc. Santa Cruz, Esc. Conrado G. Oliveira, Esc. Chester Kochanski, Esc. Benedita 
Dos Santos, Esc. Alcindo F. Pacheco, Esc. Dirce T. Jaeger, Esc. Princesa Isabel, Cmei Santa Terezinha,Cmei Santana,Depto Cultura-

Efetivos 

Cargo: Supervisora pedagógica Função: N.A. No func: 29 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 82 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Realiza a supervisão pedagógica. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 62,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):62,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 

 

INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 
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ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Esc. Prof. Maack, Depto Obras(Surg)-Efetivos, Gab. Sec. Agricultura-Efetivos 

 

Cargo: Técnico Agricola Função: N.A. No func: 3 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 83 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Executar e orientar serviços na área de agropecuária, realizando experimentos com pasto, silagem, feno 
adubação verde, preparo de solo e controle biológico de pragas; Emitir relatórios informativos aos órgãos 
competentes. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 61,0 dB(A)                                                         NEN (PPP):61,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto De Receita-Efetivos, Contadoria Geral-Efetivos 

Cargo: Técnico de Controle Interno Função: N.A. No func: 3 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 84 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Organizar, coordenar e/ou executar os trabalhos inerentes a contabilidade, planejando, supervisionando, 
orientando sua execução e participando dos mesmo, a fim de apurar os elementos necessários ao controle da 
situação financeira, econômica e patrimonial da Entidade. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 59,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):59,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Efetivos, Depto De Pessoal-Efetivos, Depto Administrativo-Paço-Efet, Depto De 
Receita-Efetivos, Depto Fiscalização-Efetivos, Contadoria Geral-Efetivos, Sec. Ind. Com.-Efetivos. 

Cargo: Técnico em Contabilidade Função: N.A. No func: 7 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 85 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Proporcionar aos pacientes a oportunidade de desenvolverem suas habilidades em Oficinas expressivas, 
oficinas culturais e de alfabetização, dentro da área de atuação estabelecidas pelo programa do  Centro de 
Atendimento  Psicosocial – CAPS. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 62,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):62,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Vila Carli, Cia Santana, Cia Primavera, Cia Morro Alto. Cia Guairaca, Cia Campo Velho, 
Distr.Sanit.Sta.Cruz, Psf Jardim Das Americas, Psf Vila Concordia, Psf Residencial 2000, Psf Recanto Feliz, 
Psf Tancredo Neves, Psf Planalto Bela 1, Psf Paz E Bem, Psf Pinheiros, Psf Dourados- D.E. , Psf Araucaria, 
Psf Feroz, Urgencia Municipal, Centro Or. Apoio Sorologico, Clinica Saude Mulher 

Cargo: Técnico em Enfermagem Função: N.A. No func: 29 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 86 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Exercer atividades auxiliares, de nível médio e técnico atribuídas à equipe de enfermagem. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente improvável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Contato de forma habitual e 
permanente com pacientes passíveis 

de portarem doenças infecto-
contagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 61,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):61,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 

INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Mascara descartável  Descartável Inexistente N N N N N N N N 

Luva descartável  Descartável Inexistente N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  
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1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Cia Boqueirão; Centro Esp. Odontológico. 

Cargo: Técnico em Higiene Dental Função: N.A. No func: 3 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 87 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Auxiliar os dentistas realizando junto aos pacientes, trabalho educativo de orientação a higiene oral, 
evidenciando de placas bacterianas, preparando e esterilizando materiais e instrumentos, requisitando produto 
de uso odontológico. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato com material possível infecto 

contagiante  

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Mascara descartável Descartável Inexistente N N N N N N N N 

Luva descartável  Descartável Inexistente N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Urgência; Laboratório. 

Cargo: Técnico em Laboratório Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 88 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Exercer atividades, de nível médio técnico, atribuídas à equipe laboratorial. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente Improvável 
3 

Irreversível, Severo 
Risco Baixo 

QUÍMICOS: 
Indícios de exposição das vias respiratórias 
a vapores dos produtos químicos utilizados 

no setor: álcool, povedine. 

1 
Altamente Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

BIOLÓGICOS: 
Contato com sangue, urina, fezes, líquidos 

orgânicos, escarro, etc. 
1 

Altamente Improvável 
3 

Irreversível, Severo 
Risco Baixo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 72,0 dB(A)                                                         NEN (PPP):72,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
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para troca 
do EPI * 
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Mascara descartável  Descartável Inexistente N N N N N N N N 

Luva descartàvel Descartável Inexistente N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Centro Esp. Odontológico. 

Cargo: Técnico em Higiene Dental Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 88 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Auxiliar os dentistas realizando junto aos pacientes, trabalho educativo de orientação a higiene oral, 
evidenciando de placas bacterianas, preparando e esterilizando materiais e instrumentos, requisitando produto 
de uso odontológico. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato com material possível infecto 

contagiante  

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 
 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 75,0 dB(A)                                                            NEN (PPP):75,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
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do EPI * 
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Mascara descartável Descartável Inexistente N N N N N N N N 

Luva descartável  Descartável Inexistente N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo 
IV do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Urgência. 

Cargo: Técnico em Radiologia Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 89 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Operar aparelho de raios X, revelar chapas radiológicas. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente improvável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Baixo 

 Radiação Ionizante 
3 

Pouco provável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Alto. 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 

Contato de forma habitual e 
permanente com pacientes passíveis 

de portarem doenças 
infectocontagiosas. 

3 
Pouco provável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Alto. 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 75,0 dB(A)                                                      NEN (PPP):75,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Mascara descartável  Descartável Inexistente N N N N N N N N 

Luva descartável  Descartável Inexistente N N N N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

PERICULOSA – PORTARIA 518 DE 04/04/2008 – RADIAÇÃO IONIZANTE 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Paço-Efetivos, Saúde Sede. 

Cargo: Telefonista Função: N.A. No func: 8 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 90 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Operar mesa telefônica, acionando teclas e/ou chaves, interruptores e outros dispositivos, para atender e/ou 
completar ligações locais ou interurbanas. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Depto Administrativo-Paço-Efetivos, Saúde Sede. 

Cargo: Telefonista Função: N.A. No func: 8 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 90 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Operar mesa telefônica, acionando teclas e/ou chaves, interruptores e outros dispositivos, para atender e/ou 
completar ligações locais ou interurbanas. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 64,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):64,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Gab. Sec. Hab. Urb.-Efetivos. 

Cargo: Topografo Função: N.A. No func: 1 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 91 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Fazer levantamentos planimétricos, planialtimétricos e medições de área, calcular e desenhar croquis de 
terrenos urbanos e rurais. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 62,0 dB(A)                                                          NEN (PPP):62,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

SALUBRE 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Gab. Sema-Efetivos, Vigilância Saúde. 

Cargo: Veterinário  Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 92 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Praticam clínica médica veterinária em todas as suas especialidades 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
altamente 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Indícios de exposição a agentes 

biológicos em atividades com contato 
com animais  

2 
improvável 

3 
irreversível, severo 

Risco Médio 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 65,0 dB(A)                                                       NEN (PPP):65,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
 

 

 

  
 

 

210 

INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
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Não se aplica - Inexistente - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Parque de máquinas 

Cargo: Servente de Obra Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 93 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Realizar serviços de manutenção de máquinas pesadas. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído > 85,0 dB (A) / dose > 1,00 
4 

provável 
3 

irreversível, severo 
Risco Alto 

QUÍMICOS: exposição a graxas e óleo.  
3 

Improvável 
3 

irreversível, severo 
Risco Alto 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 87,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):87,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Protetor auditivo - 5745 N N NA N N N N N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

PROTETOR AURICULAR: (  )Concha  (X)Silicone /Plug   NRR.:___   NRRsf.: 15,0 db(A) 

REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – (NRR x FP) – 7, onde FPconcha = 75%, FPespuma = 50% e 

FPplug = 30% ou REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – NRRsf 72,0 db(A) 
1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – RUÍDO – ANEXO 01 – NR 15 

INSALUBRE – HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS – ANEXO 13 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Parque de máquinas 

Cargo: Mecânico Função: N.A. No func: 2 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 94 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Realizar serviços de manutenção de máquinas pesadas. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído > 85,0 dB (A) / dose > 1,00 
4 

provável 
3 

irreversível, severo 
Risco Alto 

QUÍMICOS: Indícios de exposição a graxas e óleo.  
3 

Improvável 
3 

irreversível, severo 
Risco Alto 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 87,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):87,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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Proteção Individual 

 
 
Prazo 
máximo 
recomendado 
para troca 
do EPI * 
 
 

Nº. C.A. 
Certificado 
Aprovação 

R
e
g

is
tr

o
 

d
e
 

T
re

in
a
m

e
n

to
 

(S
 /
 N

) 

P
ro

to
c

o
lo

 E
n

tr
e
g

a
 

(S
 /
 N

) 

P
ri

o
ri

z
a
d

o
 

E
P

C
/P

O
A

D
 1

 

(S
 /
 N

 /
 N

A
) 

E
P

I 
e
m

 u
s
o

 2
 

(S
 /
 N

) 

P
ra

z
o

 d
e
 v

a
li
d

a
d

e
 3

 

(S
 /
 N

) 

T
ro

c
a
 p

e
ri

ó
d

ic
a
 4

 
(S

 /
 N

) 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã
o

 5
 

(S
 /
 N

) 

E
P

I 
e
fi

c
a
z
?

 (
S

 /
 N

) 
**

 

Protetor auditivo - 5745 N N NA N N N N N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

PROTETOR AURICULAR: (  )Concha  (X)Silicone /Plug   NRR.:___   NRRsf.: 15,0 db(A) 

REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – (NRR x FP) – 7, onde FPconcha = 75%, FPespuma = 50% e 

FPplug = 30% ou REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – NRRsf 72,0 db(A) 
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1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – RUÍDO – ANEXO 01 – NR 15 

INSALUBRE – HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS – ANEXO 13 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Fábrica de Tubos 

Cargo: Servente de Obra Função: N.A. No func: 4 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 95 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Realizar serviços de manutenção de máquinas pesadas. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído > 85,0 dB (A) / dose > 1,00 
4 

Provável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Alto 

QUÍMICOS: 

Exposição a óleo diesel.  
3 

Improvável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Alto 

Exposição a pó de cimento  
3 

Improvável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Alto 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 96,0 dB(A)                                                           NEN (PPP): 96,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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máximo 
recomendado 
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do EPI * 
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Protetor auditivo - 5745 N N NA N N N N N 

Luva de raspa - 29226 N N NA N N N N N 

Botina de segurança  - - N N NA N N N N N 

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

PROTETOR AURICULAR: (  )Concha  (X)Silicone /Plug   NRR.:___   NRRsf.: 15,0 db(A) 

REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – (NRR x FP) – 7, onde FPconcha = 75%, FPespuma = 50% e 

FPplug = 30% ou REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – NRRsf 84,0 db(A) 
1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – RUÍDO – ANEXO 01 – NR 15 

INSALUBRE – HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS – ANEXO 13 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Bombas de Combustível  

Cargo: Servente de Obra Função: N.A. No func: 1 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 96 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Realizar serviços de manutenção de máquinas pesadas. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 

1 
Altamente 
improvável 

3 
Irreversível, severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: 
Indícios de exposição vapores do 

combustível.  
3 

Improvável 
3 

Irreversível, severo 
Risco Alto 

BIOLÓGICOS: Inexistente - - - 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 68,0 dB(A)                                                           NEN (PPP): 68,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
 

INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Não se aplica  - - - - - - - - - - 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
 

 

 

  
 

 

218 

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Não existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV 
do Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS – ANEXO 13 – NR 15 

PERICULOSA – INFLAMÁVEIS -  ANEXO 02 – NR 16  

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: Coleta Lixo-Efetivos 

Cargo: Servente de Obra Função: N.A. No func: 02 

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 97 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Realizar tarefas braçais como transporte de materiais, carregar e descarregar caminhões de lixo. 

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 85,0 dB (A) / dose < 1,00 
3 

improvável 
3 

irreversível, severo 
Risco alto 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: Contato com lixo urbano 
4 

provável 
3 

irreversível, severo 
Risco Alto 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 82,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):82,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 
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INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Protetor auditivo - 5745 N N NA N N N N N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

PROTETOR AURICULAR: (  )Concha  (X)Silicone /Plug   NRR.:___   NRRsf.: 15,0 db(A) 

REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – (NRR x FP) – 7, onde FPconcha = 75%, FPespuma = 50% e 

FPplug = 30% ou REDUÇÃO EFETIVA = dB(A)medido – NRRsf 72,0 db(A) 
1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 

trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 

especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 
N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE – AGENTES BIOLÓGICOS – LIXO URBANO – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: ODONTOLOGIA  

Cargo: Auxiliar de saúde bucal.  Função: N.A.  

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 98 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Atender pacientes em consultórios dentários e executar, sob supervisão, pequenas tarefas auxiliares de apoio à 
assistência odontológica, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no 
âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação. 
 TAREFAS TÍPICAS: - Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e 
indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; 
 -Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados;  
- Preparar e organizar instrumental e materiais necessários;  
- Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o Técnico de Saúde Bucal nos procedimentos clínicos; 
 -Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; - Organizar a agenda clínica; 
- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de 
saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;  
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade; - 
 - Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico;  
- Preencher fichas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de informações odontológicas; 
- Informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone;  
- Controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os e mantendo-
os atualizados, para possibilitar ao Cirurgião-Dentista consultá-los, quando necessário;  
- Providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, de acordo com orientação superior; - 
 -    Receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório;  
- Preparar o paciente para consulta, fazendo-o sentar na cadeira e colocando o protetor de papel em volta do 
pescoço;  
- Auxiliar o cirurgião dentista no preparo do material a ser utilizado na consulta;  
- Instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória;  
-Selecionar as moldeiras de acordo com a arcada dentária de paciente e confeccionar moldes em gesso; 
Colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção a cárie;  
- Lavar e esterilizar todo material odontológico;  
- Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; - Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva;  
- Executar outras atribuições afins.  

 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato com pacientes e materiais 

com possibilidade de contaminação. 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 74,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):74,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 

INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Mascara descartável  N Inexistente N N N N N N N N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 

assinado pelo usuário em época própria. 
N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 

 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE GRAU MÉDIO – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR: ODONTOLOGIA  

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL  Função: N.A.  

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 99 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Auxiliar os cirurgiões dentistas realizando junto aos pacientes, trabalho educativo de orientação à higiene oral, 
evidenciação de placas bacterianas, preparando e esterilizando materiais e instrumentos, requisitando produto 
de uso odontológico.  
TAREFAS TÍPICAS: Desenvolver trabalho educativo com pacientes, ensinando a correta escovação, uso de fio 
dental, importância de dentes sadios e demais medidas higiênicas a fim de promover a conservação e difundir 
noções gerais sobre higiene oral;  
- Realizar evidenciação de placas bacterianas nos pacientes, utilizando solução adequada, para posterior 
remoção pelo odontólogo ou pelo próprio paciente através de orientação sobre escovação dentaria;  
- Auxiliar os dentistas em cirurgias, extrações, preparando dispondo e desempenho funcional;  
- Providenciar a esterilização do instrumental e materiais utilizados, lavando, desinfetando e/ou colocando 
estufa, a fim de promover assepsia dos mesmos;  
- Observar medidas assépticas de rotina, desinfetando pias de escovação e demais partes do ambiente, a fim 
de manter limpo e pronto o local de atendimento;  
 Ligar e desligar equipamentos dos consultórios odontológicos, seguindo processos rotineiros, para permitir o 
trabalho dos cirurgiões dentistas;  
Trocar os líquidos revelador e fixador utilizados na revelação das chapas de RX, abastecer o amalgamador, 
preparar algodão para uso e efetuar a esterilização de gases; Controlar toalhas, enviando-as ao setor 
competente para lavagem e higienização;  
Controlar o estoque de medicamentos e materiais de uso do setor comunicando ao superior quando o mesmo 
atingir níveis mínimos, providenciando a reposição;  
 Preencher formulários, Registrando as atividades para fins de controles estatísticos e outros;  
 Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata.  
 Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de 
promoção à saúde;  
Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais;  
Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador;  
Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do 
flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista;  
 Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista;  
Supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal;  
 Realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas 
odontológicas; Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, 
vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista;  
 Proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes 
hospitalares;  Remover suturas;  
Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; Realizar isolamento do campo operatório;  
 Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em 
ambientes clínicos e hospitalares. 
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AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato com pacientes e materiais 

com possibilidade de contaminação. 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 74,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):74,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 

INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Mascara descartável  N Inexistente N N N N N N N N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 
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CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE GRAU MÉDIO – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 
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SETOR:  UNIDADES  BÁSICA DE  SAÚDE ( UBS) E  AMPDS E NO SAE 

Cargo: PSICOLOGO  Função: N.A.  

Horário de trabalho: Diurno. No GAS: 100 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas, como testes, para a determinação de características afetivas, intelectuais e motoras e outros 
métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional; emite 
parecer técnico, programa, desenvolve e acompanha serviços, participa de equipe multiprofissional.  
 TAREFAS TÍPICAS: Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e 
emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços 
especializados;  
- Elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o 
nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis 
desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia 
adequada; 
-Presta atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através de sessões 
individuais e grupais;  
-Participa das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e 
reciclagem de servidores e estagiários, quando solicitado pelo Secretário de Administração e Finanças, 
utilizando métodos e técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal;  
- Diagnostica a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais mímicas, 
disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos 
psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentaneamente;  
- Participa de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e 
co-participação;  
Colabora nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência; - 
- Participa na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a realização de 
atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos;  
- Encarrega-se de se ocupar dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes 
nas atividades da Prefeitura;  
-Participa da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões 
técnicos propostos, visando o incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de 
interesse da Prefeitura Municipal;  
-Colabora nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas 
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AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 

AGENTE 
(Tipo) 

PERIGO 
(Fator de Risco) 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

PROBABILIDADE 
GRAVIDADE DO  
DANO 

CATEGORIA DO 
RISCO 

FÍSICOS: Ruído < 80,0 dB (A) / dose < 0,5 
1 

Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

QUÍMICOS: Inexistente - - - 

BIOLÓGICOS: 
Contato com pacientes e materiais 

com possibilidade de contaminação. 

1 
Altamente 
Improvável 

3 
Irreversível, Severo 

Risco Baixo 

Na definição da probabilidade, foram considerados as variáveis de tipo de exposição, tempo de exposição e concentração/intensidade (quando disponível). 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

FÍSICOS: 
Ruído:  Lavg: 74,0 dB(A)                                                           NEN (PPP):74,0 dB(A)     

Técnica utilizada: Dosimetria 

MEDIDAS DE CONTROLE EXISTENTES 

COLETIVAS 
EPC eficaz? 

Sim Não ND 

Inexistentes. - - - 

                                 Legenda:       ND: Medida coletiva sem condições de atestar sua eficácia. 

INDIVIDUAIS 

EPI - Equipamento de 
Proteção Individual 
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Mascara descartável  N Inexistente N N N N N N N N 

           

ATENUAÇÃO DO  
PROTETOR AUDITIVO 
(NEN) 

Não se aplica proteção auditiva.  

1 Foi tentada a implementação de medidas de proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do 
trabalho, optando-se pelo uso do EPI por inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC, ou ainda em caráter complementar ou emergencial. 

N 

2 Foram observadas as condições de funcionamento e do uso ininterrupto do EPI ao longo do tempo, conforme 
especificação técnica do fabricante, ajustada às condições de campo. 

N 

3 Foi observado o prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação - CA do MTE. N 

4 Foi observada a periodicidade de troca definida pelos programas ambientais, comprovada mediante recibo 
assinado pelo usuário em época própria. 

N 

5 Foram observados os meios de higienização. N 

* A periodicidade de troca recomendada para os EPI é função da avaliação qualitativa realizada em campo, e pode variar de acordo com as condições de utilização, 

higienização, conservação e guarda observada a validade do CA  expedida pelo MTE. Os EPI devem ser substituídos imediatamente quando danificados ou extraviados, 

ou ainda quando ocorrer qualquer alteração que os torne impróprios para uso. 

** Para o EPI ser considerado eficaz, ele deve atender a todos os requisitos acima observados (CA, treinamento, entrega higienização e troca / manutenção). 
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CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Existe exposição permanente durante a jornada laboral aos agentes nocivos constantes no Anexo IV do 
Decreto n. 3.048/99. 

A caracterização acima foi realizada conforme Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e 
informadas durante os levantamentos de campo. 

CARACTERIZAÇÃO – LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

INSALUBRE GRAU MÉDIO – AGENTES BIOLÓGICOS – ANEXO 14 – NR 15 

NÃO PERICULOSA 

A caracterização acima foi realizada conforme a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e a Portaria nº 3214, 
de 8 de junho de 1978, em suas Normas Regulamentadoras NR 15 e 16. 

A caracterização é válida enquanto as condições de trabalho permanecem como aquelas observadas e informadas durante 
os levantamentos de campo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
 

 

 

  
 

 

229 

 
 
 
 
 
 
 
 

10. QUANTITATIVO 
DE RUÍDO 

 
 
 
 
 
 
MÉTODO UTILIZADO: As medições foram realizadas em circuito de resposta lenta (slow) e circuito (filtro) 

de compensação “A”, adequado para mensuração de ruído contínuo ou intermitente, de conformidade com 

o item 2, do Anexo 1 da Norma Regulamentadora NR-15, da Portaria nº 3.214, de 1978. 

Este aparelho foi calibrado antes e depois das medições, utilizando-se o calibrador mencionado. 

Foram realizadas medições dos níveis de ruído com uso de audiodosímetro e/ou decibelímetro (conforme 

mencionado), indicando a fonte ou operação geradora.  

No caso do uso de decibelímetro, devido às variações do ruído durante a jornada, foi feito o cálculo da dose 

de ruído obtendo-se o Nível Equivalente de Ruído - Lavg. Este nível corresponde ao valor idêntico de um 

ruído contínuo durante toda a jornada de trabalho. 
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE RUÍDO DATA: 03/09/2012 

Cargo Fonte Geradora 
Nível de 
Ruído Tipo 

Tempo de 
Exposição Dose 

 

Agente de Combate a 
endemias 

Ruído ambiente  63,0 dB(A) C 480 min 0,05 

LAVG e total da Dose 63,0 dB(A) C 480 min 0,05 

 

Agente Comunitário de 
Saúde 

Ruído ambiente  64,0 dB(A) C 480 min 0,055 

LAVG e total da Dose 64,0 dB(A) C 480 min 0,055 

 

Agente Fiscal de Meio 
Ambiente 

Ruído ambiente  65,0 dB(A) C 480 min 0,062 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,062 

 

Agente Operacional 

Ruído ambiente  60,0 dB(A) C 480 min 0,031 

LAVG e total da Dose 60,0 dB(A) C 480 min 0,031 

 

Agente social 

Ruído ambiente  62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

LAVG e total da Dose 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

 

Analista de Sistemas 

Ruído ambiente  67,0 dB(A) C 480 min 0,08 

LAVG e total da Dose 67,0 dB(A) C 480 min 0,08 

 

Arquiteto 

Ruído ambiente  59,0 dB(A) C 480 min 0,027 

LAVG e total da Dose 59,0 dB(A) C 480 min 0,027 

 

Assistente Social 

Ruído ambiente  65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Atendente ao Educando 

Ruído ambiente  74,0 dB(A) C 480 min 0,21 

LAVG e total da Dose 74,0 dB(A) C 480 min 0,21 

 

Obs.: * Ruído de impacto em dB(C) - * Dose não determinada na NR-15. 
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE RUÍDO DATA: 03/09/2012 

Cargo Fonte Geradora 
Nível de 
Ruído Tipo 

Tempo de 
Exposição Dose 

 

Atendente Posto 
Telefônico 

Ruído Ambiente 74,0 dB(A) C 480 min 0,21 

LAVG e total da Dose 74,0 dB(A) C 480 min 0,21 

 

Atendente Social 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Auxiliar Administrativo 

Ruído Ambiente 59,0 dB(A) C 480 min 0,027 

LAVG e total da Dose 59,0 dB(A) C 480 min 0,027 

 

Auxiliar Consultório 
Dentário 

Ruído Ambiente 61,0 dB(A) C 480 min 0,035 

LAVG e total da Dose 61,0 dB(A) C 480 min 0,035 

 

Auxiliar de Desenhista 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Auxiliar de Enfermagem 

Ruído Ambiente 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

LAVG e total da Dose 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

 

Auxiliar de Laboratório 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Auxiliar Operacional 
Limpeza 

Ruído Ambiente 61,0 dB(A) C 480 min 0,035 

LAVG e total da Dose 61,0 dB(A) C 480 min 0,035 

 

Avaliador Imobiliário 

Ruído Ambiente 66,0 dB(A) C 480 min 0,072 

LAVG e total da Dose 66,0 dB(A) C 480 min 0,072 

 

Obs.: * Ruído de impacto em dB(C) - * Dose não determinada na NR-15. 
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE RUÍDO DATA: 03/09/2012 

Cargo Fonte Geradora 
Nível de 
Ruído Tipo 

Tempo de 
Exposição Dose 

 

Biólogo 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Carpinteiro 

Ruído Ambiente 88,0 dB(A) C 480 min 2,00 

LAVG e total da Dose 88,0 dB(A) C 480 min 2,00 

 

Cirurgião Dentista 

Ruído Ambiente 74,0 dB(A) C 480 min 0,21 

LAVG e total da Dose 74,0 dB(A) C 480 min 0,21 

 

Contador 

Ruído Ambiente 67,0 dB(A) C 480 min 0,08 

LAVG e total da Dose 67,0 dB(A) C 480 min 0,08 

 

Coord. Prog. Ger. Trab. 
Rend 

Ruído Ambiente 66,0 dB(A) C 480 min 0,072 

LAVG e total da Dose 66,0 dB(A) C 480 min 0,072 

 

Desenhista 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Educador Ambiental 

Ruído Ambiente 67,0 dB(A) C 480 min 0,08 

LAVG e total da Dose 67,0 dB(A) C 480 min 0,08 

 

Educador Infantil. 

Ruído Ambiente 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

LAVG e total da Dose 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

 

Enfermeiro. 

Ruído Ambiente 68,0 dB(A) C 480 min 0,09 

LAVG e total da Dose 68,0 dB(A) C 480 min 0,09 

 
 
 
 

Obs.: * Ruído de impacto em dB(C) - * Dose não determinada na NR-15. 
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE RUÍDO DATA: 03/09/2012 

Cargo Fonte Geradora 
Nível de 
Ruído Tipo 

Tempo de 
Exposição Dose 

 

Engenheiro agrônomo. 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Engenheiro Cartógrafo 

Ruído Ambiente 66,0 dB(A) C 480 min 0,07 

LAVG e total da Dose 66,0 dB(A) C 480 min 0,07 

 

Engenheiro Civil 

Ruído Ambiente 63,0 dB(A) C 480 min 0,05 

LAVG e total da Dose 63,0 dB(A) C 480 min 0,05 

 

Engenheiro de Alimentos 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Engenheiro Eletricista 

Ruído Ambiente 67,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 67,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Engenheiro Florestal 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Farmacêutico Bioquímico 

Ruído Ambiente 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

LAVG e total da Dose 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

 

Fiscal de Vigilância 
Sanitária 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Fiscal Geral 

Ruído Ambiente 61,0 dB(A) C 480 min 0,035 

LAVG e total da Dose 61,0 dB(A) C 480 min 0,035 

 
 
 
 

Obs.: * Ruído de impacto em dB(C) - * Dose não determinada na NR-15. 
 
 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
 

 

 

  
 

 

234 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE RUÍDO DATA: 03/09/2012 

Cargo Fonte Geradora 
Nível de 
Ruído Tipo 

Tempo de 
Exposição Dose 

 

Fiscal Tributário 

Ruído Ambiente 60,0 dB(A) C 480 min 0,031 

LAVG e total da Dose 60,0 dB(A) C 480 min 0,031 

 

Fisioterapeuta 

Ruído Ambiente 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

LAVG e total da Dose 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

 

Fonoaudiólogo 
 

Ruído Ambiente 59,0 dB(A) C 480 min 0,027 

LAVG e total da Dose 59,0 dB(A) C 480 min 0,027 

 

Guardião  

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Instrutor de Libras 

Ruído Ambiente 63,0 dB(A) C 480 min 0,05 

LAVG e total da Dose 63,0 dB(A) C 480 min 0,05 

 

Marceneiro 

Ruído Ambiente 92,2 dB(A) C 480 min 2,00 

LAVG e total da Dose 92,2 dB(A) C 480 min 2,00 

 

Mecânico 

Ruído Ambiente 80,0 dB(A) C 480 min 0,5 

LAVG e total da Dose 80,0 dB(A) C 480 min 0,5 

 

Medico Clinico  

Ruído Ambiente 80,0 dB(A) C 480 min 0,5 

LAVG e total da Dose 80,0 dB(A) C 480 min  

 

Medico  

Ruído Ambiente 80,0 dB(A) C 480 min 0,5 

LAVG e total da Dose 80,0 dB(A) C 480 min 0,5 

 
 
 
 

Obs.: * Ruído de impacto em dB(C) - * Dose não determinada na NR-15. 
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE RUÍDO DATA: 03/09/2012 

Cargo Fonte Geradora 
Nível de 
Ruído Tipo 

Tempo de 
Exposição Dose 

 

Motorista Ambulância 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Motorista Ambulância de 
Distrito 

Ruído Ambiente 67,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 67,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Motorista Veículos Leves 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Motorista Veículos 
Pesados 

Ruído Ambiente 83,0 dB(A) C 480 min 0,73 

LAVG e total da Dose 83,0 dB(A) C 480 min 0,73 

 

 Nutricionista 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Oficial Administrativo 

Ruído Ambiente 57,0 dB(A) C 480 min 0,02 

LAVG e total da Dose 57,0 dB(A) C 480 min 0,02 

 

Operador de Computador 

Ruído Ambiente 66,0 dB(A) C 480 min 0,07 

LAVG e total da Dose 66,0 dB(A) C 480 min 0,07 

 

Operador de Máquina 

Ruído Ambiente 92,2 dB(A) C 480 min 2,51 

LAVG e total da Dose 92,2 dB(A) C 480 min 2,51 

 

Orientação Atividades 
Geração Trabalho e Renda 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 
 
 
 

Obs.: * Ruído de impacto em dB(C) - * Dose não determinada na NR-15. 
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE RUÍDO DATA: 03/09/2012 

Cargo Fonte Geradora 
Nível de 
Ruído Tipo 

Tempo de 
Exposição Dose 

 

Pedreiro 

Ruído Ambiente 80,0 dB(A) C 480 min 0,5 

LAVG e total da Dose 80,0 dB(A) C 480 min 0,5 

 

Procurador 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Prof. 1º ao 5 º Ano Ens. 
Fund. 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Prof. E.F. 5 º a 8º Serie 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Prof. E.F. 5 º a 8º Serie 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Prof. EDUC. Física 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Prof. E. F. S. Iniciais 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Professor Leigo 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Psicólogo 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 
 
 
 

Obs.: * Ruído de impacto em dB(C) - * Dose não determinada na NR-15. 
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE RUÍDO DATA: 03/09/2012 

Cargo Fonte Geradora 
Nível de 
Ruído Tipo 

Tempo de 
Exposição Dose 

 

Recreacionista 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Secretária Escolar 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Servente de limpeza 
 

Ruído Ambiente (administrativo e 
escolas) 

65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Servente de Obra 

Ruído Ambiente 82,0 dB(A) C 480 min 0,637 

LAVG e total da Dose 82,0 dB(A) C 480 min 0,637 

 

Supervisora pedagógica 

Ruído Ambiente 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

LAVG e total da Dose 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

 

Técnico Agrícola 

Ruído Ambiente 61,0 dB(A) C 480 min 0,035 

LAVG e total da Dose 61,0 dB(A) C 480 min 0,035 

 

Técnico de Controle 
Interno 

Ruído Ambiente 59,0 dB(A) C 480 min 0,027 

LAVG e total da Dose 59,0 dB(A) C 480 min 0,027 

 

Técnico em Contabilidade 

Ruído Ambiente 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

LAVG e total da Dose 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

 

Técnico em Enfermagem 

Ruído Ambiente 61,0 dB(A) C 480 min 0,035 

LAVG e total da Dose 61,0 dB(A) C 480 min 0,035 

 
 
 
 

Obs.: * Ruído de impacto em dB(C) - * Dose não determinada na NR-15. 
 
 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
 

 

 

  
 

 

238 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE RUÍDO DATA: 03/09/2012 

Cargo Fonte Geradora 
Nível de 
Ruído Tipo 

Tempo de 
Exposição Dose 

 

Técnico em Higiene Dental 
(CIA) 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Técnico em Laboratório 

Ruído Ambiente 72,0 dB(A) C 480 min 0,16 

LAVG e total da Dose 72,0 dB(A) C 480 min 0,16 

 

Técnico em Higiene Dental 
(CEO) 

Ruído Ambiente 75,0 dB(A) C 480 min 0,24 

LAVG e total da Dose 75,0 dB(A) C 480 min 0,24 

 

Técnico em Radiologia 

Ruído Ambiente 75,0 dB(A) C 480 min 0,24 

LAVG e total da Dose 75,0 dB(A) C 480 min 0,24 

 

Telefonista (Dep. Adm.) 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Telefonista (Saúde sede) 

Ruído ambiente  64,0 dB(A) C 480 min 0,055 

LAVG e total da Dose 64,0 dB(A) C 480 min 0,055 

 

Topografo 

Ruído Ambiente 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

LAVG e total da Dose 62,0 dB(A) C 480 min 0,04 

 

Veterinário 

Ruído Ambiente 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

LAVG e total da Dose 65,0 dB(A) C 480 min 0,061 

 

Servente de Obra (Parque 
de Máquinas) 

Ruído Ambiente 87,0 dB(A) C 480 min 1,26 

LAVG e total da Dose 87,0 dB(A) C 480 min 1,26 

 
 
 
  

Obs.: * Ruído de impacto em dB(C) - * Dose não determinada na NR-15. 
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DE RUÍDO DATA: 03/09/2012 

Cargo Fonte Geradora 
Nível de 
Ruído Tipo 

Tempo de 
Exposição Dose 

 

Mecânico (Parque de 
máquinas) 

Ruído Ambiente 87,0 dB(A) C 480 min 1,27 

LAVG e total da Dose 87,0 dB(A) C 480 min 1,27 

 

Servente de Obra (Fábrica 
de Tubos) 

Ruído Ambiente 96,0 dB(A) C 480 min 4,4 

LAVG e total da Dose 96,0 dB(A) C 480 min 4,4 

 

Servente de Obra (Bomba 
de Combustivel) 

Ruído Ambiente 68,0 dB(A) C 480 min 0,09 

LAVG e total da Dose 68,0 dB(A) C 480 min 0,09 

 

Servente de Obra (Coleta 
de Lixo ) 

Ruído Ambiente 82,0 dB(A) C 480 min 0,637 

LAVG e total da Dose 82,0 dB(A) C 480 min 0,637 

 
 
 
  

Obs.: * Ruído de impacto em dB(C) - * Dose não determinada na NR-15. 
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PROTOCOLO DE ENTREGA 
 
 
 
 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA. 
 
Ref. Entrega de Relatório 
 
 
Prezado(a) cliente, 
 
 
Em cumprimento a necessidade dos serviços firmado com o empregador PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAPUAVA, estamos entregando o LTCAT em conformidade ao Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 

1999 da Previdência Social. 

 

Recomendamos que sejam conferidos os dados constantes do presente documento, e não havendo 

discordância no prazo de 15 dias, contados a partir desta data, estaremos entendendo ter sido o mesmo 

conferido e aceito, ficando assim sob a Vossa responsabilidade a implantação deste programa. 

 
 
 
 

Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carimbo da Empresa 

 Responsável pela entrega. 

 
 
 
Data: ___ /___ /___. 

 
C/c 
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PROTOCOLO DE ENTREGA 
 
 
 
 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA. 
 
Ref. Entrega de Relatório 
 
 
Prezado(a) cliente, 
 
 
Em cumprimento a necessidade dos serviços firmado com o empregador PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAPUAVA, estamos entregando o LTCAT em conformidade ao Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 

1999 da Previdência Social. 

 

Recomendamos que sejam conferidos os dados constantes do presente documento, e não havendo 

discordância no prazo de 15 dias, contados a partir desta data, estaremos entendendo ter sido o mesmo 

conferido e aceito, ficando assim sob a Vossa responsabilidade a implantação deste programa. 

 
 
 
 

Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carimbo da Empresa 

 Responsável pela entrega. 

 
 
 
Data: ___ /___ /___. 

 
C/c 
 
 
 
 
 


